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EDITAL DE CONCURSO N. º 001/2022 
 

 
“Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de Cargos no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa” 

 
 
O Prefeito Municipal de Matias Barbosa, no uso de suas atribuições, através da JCM – Consultoria Municipal Ltda., TORNA 
PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para Concurso Público para provimento de cargos vagos no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal, em consonância com as Instruções Normativas nº 05/2007, nº 04/2008 e nº 08/2009 do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais: 422/1995, 424/1995, 430/1995, 
521/1998, 523/1998, 524/1998, 525/1998, 537/1999, 639/2001, 669/2001, 752/2005, 774/2005, 778/2005, 788/2006, 
798/2006, 804/2006, 814/2006, 831/2007, 920/2008, 1011/2009, 1015/2009, 1053/2010, 1072/2010, 1141/2012 e 
1570/2022, o qual se regerá pelas normas regulamentadas neste edital. 
 
 
1 – DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.1 – O Prefeito Municipal nomeou Comissão Especial para a Coordenação, Fiscalização e Acompanhamento deste 
Concurso Público, através da Portaria Municipal nº. 19, de 22 de agosto de 2022. 
1.2 – As Etapas deste Concurso Público serão realizadas no município de Matias Barbosa-MG e, eventualmente, se a 
capacidade das unidades escolares não for suficiente para atender a todos os inscritos nesta cidade, serão também 
realizadas nas cidades circunvizinhas, que apresentarem estrutura física funcional, atendendo, assim, às necessidades 
do processo de seleção. 
1.3 – Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário oficial de Brasília-DF. 
1.4 – Todas as datas previstas relativas aos eventos deste concurso público estão descritas no Anexo VI – Cronograma 
Previsto. 
1.5 – O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa JCM – CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA - EPP, com endereço no Largo Marechal Deodoro, 06 - Sala 206 – 
Centro – Barbacena-MG – CEP: 36.200-054 – Telefone: (32) 3331-4999 – E-mail: contato@jcmconcursos.com.br, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 65.252.116/0001-63, com registro no CRA/MG sob o nº 03-003333/O. 
1.6 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações dos atos e editais pertinentes ao 
presente concurso. 
 
2 – DOS CARGOS, SUAS ESPECIFICAÇÕES, VENCIMENTOS E VAGAS 
Os cargos, seus respectivos pré-requisitos, vencimentos e número de vagas são os constantes do Anexo I. 
 
3 – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
Atribuições descritas no Anexo II. 
 
4 – DO REGIME JURÍDICO, DO LOCAL DE TRABALHO E DA CARGA HORÁRIA 
4.1 – Regime Jurídico: Estatutário. 
4.2 – Carga Horária: de acordo com o especificado no Anexo I. 
4.3 – O local de trabalho será nas dependências da Administração Municipal, em todo território do município (zonas urbana 
e rural) ou nas dependências de outras entidades com as quais o Município de Matias Barbosa mantém convênio. 
 
5 – DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À INVESTIDURA 
5.1 – Ser brasileiro, nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988 ou, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº. 70.436 de 18 de abril de 1972 e no art. 12, § 1º da 
Constituição da República.  
5.2 – Ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital. 
5.3 – Estar em dia com as obrigações militares, em se tratando de candidato do sexo masculino.  
5.4 – Gozar dos direitos políticos. 
5.5 – Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
5.6 – Ter, no ato da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
5.7 – Possuir, no ato da posse, os requisitos para o cargo; 
5.8 – Condições de saúde física e mental, compatíveis com o cargo, de acordo com prévia inspeção médica oficial; 
 
6 – DAS INSCRIÇÕES E TAXAS 
6.1 – As inscrições serão efetuadas via internet, através do site www.jcmconcursos.com.br, no período de 8h do dia 1º 
de novembro até às 22 horas do dia 1º de dezembro de 2022. 
6.2 – Estará disponível a qualquer interessado um posto de atendimento para inscrição: 
6.2.1 – Local: Prefeitura Municipal de Matias Barbosa – setor de recursos humanos.  

Avenida Cardoso Saraiva, 305 - Centro – Matias Barbosa-MG – CEP: 36.120-000. 
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6.2.2 – Período de 1º de novembro a 1º de dezembro de 2022, exceto sábados, domingos e feriados. 
6.2.3 – Horário: de 13h as 16:30h. 
6.3 – Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa até o vencimento do boleto bancário 
emitido no ato da inscrição, de acordo com os valores estipulados no Anexo I deste Edital. 
6.4 – O candidato deverá ter em mãos no ato da inscrição, pessoalmente ou através de procurador devidamente habilitado, 
os seguintes documentos: 
6.4.1 – Requerimento preenchido em modelo fornecido no ato da inscrição, no qual o candidato deverá declarar seu 
conhecimento quanto às condições exigidas para a inscrição e que se submete às normas expressas neste Edital;  
6.4.2 – CPF 
6.4.3 – Documento de identidade que contenha retrato, filiação e assinatura. 
6.5 – A inscrição por procuração deverá ser efetuada através de instrumento específico e individual, acompanhada de 
cópia do documento de identidade do candidato e do procurador. 
6.6 – A JCM – Consultoria Municipal Ltda. e a Prefeitura Municipal de Matias Barbosa não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. Ressalta-se que tal disposição só será válida se as falhas ocorridas não forem de responsabilidade dos 
organizadores. 
6.7 – O candidato ao se inscrever estará concordando com as condições exigidas para sua inscrição e se submetendo às 
normas expressas neste edital. 
6.8 – Não serão aceitas inscrições provisórias ou condicionais. 
6.9 – Não será permitida inscrição por via postal, fax, condicional ou fora do prazo estabelecido, admitindo-se apenas os 
meios disciplinados nos itens 6.1 a 6.5. 
6.10 – O candidato só poderá se inscrever para um único cargo. 
6.10.1 – O candidato que por algum motivo venha a se inscrever mais de uma vez estará automaticamente invalidando a 
inscrição anterior, prevalecendo sempre a última. 
6.11 – Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
o candidato de baixa renda, desempregado ou não, que seja capaz de comprovar insuficiência de recursos, em razão de 
limitações de ordem financeira, e desde que não possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que comprometa 
o sustento próprio e de sua família, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
6.11.1 – A caracterização da hipossuficiência está condicionada à declaração expressa do candidato, RESPONDENDO 
CIVIL E CRIMINALMENTE PELO SEU TEOR. 
6.11.2 – O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e entrega dos documentos exigidos deverá ocorrer, 
exclusivamente, nos dias 1º, 3 e 4 de novembro de 2022, não sendo aceitos fora do período estabelecido, seja qual for o 
motivo alegado, e poderá ser realizado da seguinte forma: 
a) Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, setor de recursos humanos, com endereço na Avenida Cardoso Saraiva, 305 - 
Centro – Matias Barbosa-MG – CEP: 36.120-000, no horário de 13h as 16:30h, pessoalmente ou através de procurador 
devidamente constituído, mediante apresentação do formulário de pedido de isenção de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, devidamente preenchido e assinado, acompanhado dos documentos relacionados no referido formulário 
(modelo constante do ANEXO IV deste Edital); ou 
b) Através dos Correios com AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da postagem), mediante encaminhamento 
do formulário de pedido de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, devidamente preenchido e assinado, 
acompanhado dos documentos relacionados no referido formulário (modelo constante do ANEXO IV deste Edital), dentro 
de um envelope devidamente identificado (Prefeitura Municipal de Matias Barbosa – Concurso Público – Edital nº 
001/2022, nº de inscrição, nome completo e cargo pleiteado), endereçado à Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, com 
endereço na Avenida Cardoso Saraiva, 305 - Centro – Matias Barbosa-MG – CEP: 36.120-000. 
6.11.3 – A análise dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição é de competência da Prefeitura Municipal 
de Matias Barbosa. 
6.11.4 – Será divulgado, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, no site oficial do município 
www.matiasbarbosa.mg.gov.br e no site www.jcmconcursos.com.br, o resultado da análise dos pedidos de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição no dia 14 de novembro de 2022. 
6.11.5 – O interessado que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido, será automaticamente 
inscrito no presente concurso público. 
6.11.6 – Ao interessado que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido é assegurado o 
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, e conforme consta no item 18 deste Edital – Dos Recursos. 
6.11.7 – O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido, caso queira se inscrever, 
deverá providenciar sua inscrição nos termos dos itens 6.1, 6.2 e 6.3 deste Edital. 
6.12 – Não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo. 
6.13 – Só ocorrerá a devolução do valor pago referente à taxa de inscrição, nas seguintes hipóteses:  
6.13.1 – Cancelamento, suspenção ou adiamento do concurso. 
6.13.2 – Alteração da data da prova.  
6.13.3 – For retirado do concurso o cargo em que o candidato foi inscrito. 
6.13.4 – Pagamento em duplicidade.  
6.13.5 – Qualquer outra condição inesperada que possa trazer algum prejuízo ao candidato. 
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6.14 – O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pelas informações prestadas no ato da 
inscrição. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, e, 
ainda caso a inexatidão seja passível de correção, será concedido prazo de três (dias) para que o candidato requeira a 
correção dos dados, sob pena de cancelamento da inscrição. 
6.15 – A JCM – Consultoria Municipal Ltda. divulgará a lista das inscrições efetivadas, a partir do dia 09 de dezembro de 
2022, sendo da exclusiva responsabilidade do candidato a conferência dos dados nela divulgados. 
6.16 – A listagem contendo o local de realização da prova objetiva, deverá ser conferida pelo candidato, a partir do dia 26 
de dezembro de 2022, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, no site oficial do município 
www.matiasbarbosa.mg.gov.br e no site www.jcmconcursos.com.br. 
6.17 – A conferência dos dados de inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
7 – DO CONTEÚDO DA PROVA OBJETIVA 
7.1 – A prova será: 
7.1.1 – de múltipla escolha; 
7.1.2 – compostas de questões com 5 (cinco) opções cada; 
7.1.3 – cada questão terá apenas 1 (uma) opção correta, e; 
7.1.4 – elaboradas de acordo com os programas de provas, descritos no Anexo III, parte integrante deste Edital.   
7.2 – O conteúdo da prova objetiva, bem como o número de questões e seu respectivo peso estão descritos na tabela 
abaixo: 
 
Nível: Ensino Fundamental Incompleto 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Língua 
Portuguesa 

Raciocínio  
Lógico 

Total de 
Questões e Pontos 

Auxiliar Serviço de Apoio 
Administrativo (Servente Escolar) 

10 
(peso 6) 

10 
(peso 4) 

20 
(100 pontos) 

 
Nível: Ensino Fundamental 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Língua 
Portuguesa 

Raciocínio  
Lógico 

Total de 
Questões e Pontos 

Auxiliar Administrativo I 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

Motorista 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

Operador de Máquina Pesada 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

Pedreiro 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

 
Nível: Ensino Médio 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Conhecimentos 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Raciocínio 
Lógico 

Conhecimentos 
Gerais 

Total de 
Questões e Pontos 

Auxiliar Administrativo II *** 
10 

(peso 4) 
20 

(peso 2) 
10 

(peso 2) 
40 

(100 pontos) 

Auxiliar de Saúde Bucal do PSF 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Auxiliar de Secretaria *** 
10 

(peso 4) 
20 

(peso 2) 
10 

(peso 2) 
40 

(100 pontos) 

Fiscal de Posturas 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Monitor de Educação Infantil *** 
10 

(peso 4) 
20 

(peso 2) 
10 

(peso 2) 
40 

(100 pontos) 

Técnico em Edificações 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Técnico em Enfermagem 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Técnico em Enfermagem do PSF 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Técnico em Farmácia 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 
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Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Conhecimentos 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Raciocínio  
Lógico 

Conhecimentos 
Gerais 

Total de 
Questões e Pontos 

Técnico em Saúde Bucal do PSF 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Técnico em Vigilância Sanitária 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

 
Nível: Ensino Superior 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Conhecimentos 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Raciocínio 
Lógico 

Conhecimentos 
Gerais 

Total de 
Questões e Pontos 

Assistente Social 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Enfermeiro 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Enfermeiro do PSF 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Especialista em Educação 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Farmacêutico Bioquímico 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Fiscal de Tributos 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Angiologista 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Clínico Geral Plantonista 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico do PSF 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Gastroenterologista 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Ginecologista 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Pediatra Plantonista 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Psiquiatra 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Urologista 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Artes  
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Educação Física 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Ensino Religioso 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de História 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Informática 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Inglês 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Matemática 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Português 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor I 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Psicólogo 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 
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8 – DO PROGRAMA DE PROVA OBJETIVA 
8.1 – Os programas e conteúdos programáticos para a prova objetiva são os constantes do Anexo III, parte integrante 
deste edital. 
 
9 – DA PROVA OBJETIVA 
9.1 – Todos os candidatos serão submetidos à prova objetiva que será realizada no dia 08 de janeiro de 2023, em local 
e horário a ser informado conforme item 6.16. 
9.2 – Nenhuma prova será realizada fora do local determinado. 
9.3 – Não haverá segunda chamada para a prestação da prova. 
9.4 – Para a realização da prova o candidato deverá comparecer no local indicado, com antecedência mínima de 30min 
(trinta minutos) do horário designado, munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis, borracha e documento de 
identidade (EM ORIGINAL) que contenha foto, filiação e assinatura. 
9.4.1 – Serão considerados documentos de identificação do candidato, conforme previsto na Lei Federal nº 12.037, de 
01/10/2009: carteira de identidade; carteira de trabalho; carteira profissional; passaporte, carteira de identificação funcional, 
os documentos de identificação militares ou outro documento público que permita a identificação do candidato. 
9.4.2 – O documento de identidade deve estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do 
candidato (fotografia e assinatura), não sendo aceitos protocolos, xerox ou quaisquer outros documentos que 
impossibilitem a identificação do candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 
9.4.2.1 – Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com 
data não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas, neste caso o candidato poderá ser 
submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura em formulário próprio expedido 
pela Organizadora do Concurso, podendo haver, se necessário, uma vídeo filmagem e coleta de impressão digital. 
9.4.3 – Não haverá tolerância por atraso, seja qual for o motivo alegado, ficando o candidato automaticamente 
desclassificado. 
9.5 – A duração das provas objetivas será de: 
9.5.1 - 1h e 30min (uma hora e trinta minutos) para os cargos de: Auxiliar Administrativo I, Auxiliar Serviço de Apoio 
Administrativo (Servente Escolar), Motorista, Operador de Máquina Pesada e Pedreiro. 
9.5.2 - 3h (três horas) para os cargos de: Assistente Social, Auxiliar Administrativo II, Auxiliar de Saúde Bucal do PSF, 
Auxiliar de Secretaria, Enfermeiro, Enfermeiro do PSF, Especialista em Educação, Farmacêutico Bioquímico, Fiscal de 
Posturas, Fiscal de Tributos, Médico Angiologista, Médico Clínico Geral Plantonista, Médico do PSF, Médico 
Gastroenterologista, Médico Ginecologista, Médico Pediatra Plantonista, Médico Psiquiatra, Médico Urologista, Monitor de 
Educação Infantil, Psicólogo, Técnico em Edificações, Técnico em Enfermagem, Técnico em Enfermagem do PSF, Técnico 
em Farmácia, Técnico em Saúde Bucal do PSF e Técnico em Vigilância Sanitária. 
9.5.3 - 4h (quatro horas) para os cargos de: Professor de Artes, Professor de Educação Física, Professor de Ensino 
Religioso, Professor de História, Professor de Informática, Professor de Inglês, Professor de Matemática, Professor de 
Português e Professor I. 
9.6 – Por razões de segurança, velando desde o início pelo sigilo absoluto das provas aplicadas no certame, somente terá 
direito de levar consigo o caderno de questões de prova, o candidato que permanecer no local, onde as mesmas estarão 
sendo aplicadas, pelo prazo de: 
9.6.1 – 1h (uma hora) para as provas com duração de 1h e 30min (uma hora e trinta minutos). 
9.6.2 – 2h (duas horas) para as provas com duração de 3h (três horas) e 4h (quatro horas). 
9.6.3 – A partir das 13h do dia 09 de janeiro de 2023, na Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, estará à disposição dos 
candidatos interessados, para eventuais consultas, um exemplar de cada prova. 
9.6.4 – O candidato que resolver se retirar do local da prova antes do prazo estipulado no item 9.6, deverá devolver ao 
fiscal, juntamente com a folha de respostas, o caderno de questões de prova, sendo a ele permitido a retirada do rascunho 
do gabarito contido na capa da prova. 
9.7 – O candidato deverá transcrever suas respostas para a Folha de Resposta, assinando-a em seguida. 
9.7.1 – Cada candidato receberá uma única Folha de Resposta que deverá ser marcada somente com caneta 
esferográfica azul ou preta. 
9.7.2 – A Folha de Resposta não pode ser rasurada, amassada, manchada ou ser feito uso de borracha, ou qualquer 
outra substância para uso corretivo, e em nenhuma hipótese será substituída, devendo ser assinada pelo candidato. 
9.7.3 – A transcrição correta das alternativas para a Folha de Resposta é de inteira responsabilidade do candidato e é 
obrigatória;  
9.7.4 – A correção da Folha de Resposta será feita por processamento eletrônico de leitura ótica. 
9.8 – Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma marcação ou que 
contenham emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
9.9 – Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo somente liberados quando o último deles concluir a 
prova. 
9.10 – SERÁ EXCLUÍDO DO CONCURSO EM QUALQUER FASE O CANDIDATO QUE: 
a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada da inscrição, da portaria e da aplicação da prova; 
c) for responsável por falsa identificação pessoal; 
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d) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como aquele que utilizar 
livros e impressos não permitidos, máquina de calcular, telefone celular, rádio, ou seja, qualquer utensílio que emita 
informações, ou ainda, aquele que adotar qualquer atitude buscando informações relativas às respostas da prova; 
e) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 
f) não devolver a Folha de Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 
g) ausentar-se do recinto da prova sem permissão; 
h) deixar de assinar a lista de presença; 
i) não atender às determinações deste Edital. 
9.11 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações dos atos e editais pertinentes ao 
presente concurso. 
9.12 – É expressamente proibido fumar durante a prova. 
9.13 – A prova objetiva tem caráter ELIMINATÓRIO/CLASSIFICATÓRIO e será APROVADO o candidato que obtiver a 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, em um total de 100 (cem) pontos divididos conforme item 7.2. 
 
10 – DA PROVA DE REDAÇÃO 
10.1 – Haverá prova de redação para os candidatos ao cargo de:  Professor de Artes, Professor de Educação Física, 
Professor de Ensino Religioso, Professor de História, Professor de Informática, Professor de Inglês, Professor de 
Matemática, Professor de Português e Professor I. 
10.2 – A prova de redação terá caráter classificatório e eliminatório, sendo corrigidas apenas as redações dos candidatos 
que obtiverem 50% (cinquenta por cento) dos pontos distribuídos na prova objetiva, e serão eliminados do processo 
seletivo os candidatos que não obtiverem 50% (cinquenta por cento) dos pontos distribuídos na prova de redação. 
10.3 – A prova de redação será realizada juntamente com a prova objetiva. 
10.3.1 – O tempo para realização da prova de redação será contato juntamente com o da prova objetiva, cabendo ao 
candidato a escolha de qual prova prestará primeiro.  
10.4 – Nenhuma prova será realizada fora do local determinado. 
10.5 – Não haverá segunda chamada para a prestação da prova. 
10.6 – Na Prova de Redação será apresentada uma única proposta a respeito da qual o candidato deverá desenvolver a 
Redação. 
10.7 – A Prova de redação terá valor máximo de 100 (cem) pontos e será somada à nota da prova objetiva.  
10.8 – A prova de redação será avaliada da seguinte forma: 
10.8.1 - A redação deverá ser elaborada pelo candidato com base em seus conhecimentos prévios sobre o assunto e 
habilidade linguística. O texto deverá ser manuscrito, apresentado em prosa, com uma média de 20 (vinte) linhas, do tipo 
DISSERTATIVO/ARGUMENTATIVO e deverá versar sobre um tema apresentado no momento da prova relacionado a 
algum aspecto da realidade brasileira atual. 
10.8.2 – ASPECTOS DE COESÃO TEXTUAL (Total: 50 pontos) 
a) Título (presença e pertinência) – 3 pontos 
b) Paragrafação – 7 pontos 
c) Correção gramatical – 20 pontos 
d) Adequação de emprego de articuladores textuais - 20 pontos 
10.8.3 – ASPECTOS DE COERÊNCIA TEXTUAL (Total: 50 pontos) 
a) Nível e adequação vocabulares - 10 pontos 
b) Adequação de emprego da modalidade textual exigida - 5 pontos 
c) Progressão temática (adequação de desenvolvimento do tema) - 10 pontos 
d) Pertinência da conclusão - 5 pontos 
e) Adequação de estruturação dos períodos - 5 pontos 
f) Conteúdo (nível de informatividade) - 15 pontos 
10.9 – O caderno de texto definitivo da prova de redação não poderá ser assinado, rubricado e/ou conter qualquer palavra 
e/ou marca que o identifique em outro local que não o apropriado (capa do caderno), sob pena de ser anulado. Assim, a 
detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo acarretará a anulação da 
prova de redação. 
10.10 – O caderno de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova de redação, devendo 
obrigatoriamente ser devolvido ao fiscal de aplicação ao término da prova, devidamente assinado no local indicado (capa 
do caderno). O caderno de rascunho é de preenchimento facultativo e não terá validade para efeito de avaliação, podendo 
o candidato levá-lo consigo após o horário estabelecido no item 9.5 deste edital.  
10.11 – A prova de redação deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, não 
sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, e o candidato deverá formular texto com a extensão 
máxima definida na capa do caderno de texto definitivo e será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer 
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida.   
10.12 – O candidato receberá nota zero na prova de redação em casos de não atendimento ao conteúdo avaliado, de não 
haver texto, de manuscrever em letra ilegível ou de grafar por outro meio que não o determinado no subitem anterior, bem 
como no caso de identificação em local indevido. 
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11 – DA PROVA PRÁTICA 
11.1 – Haverá prova prática para o(s) candidato(s) aos cargos de Motorista, Operador de Máquina Pesada e Pedreiro, 
que tiverem sido aprovados na prova objetiva, conforme item 13.1, dentro do quantitativo de até 10 (dez) vezes o número 
de vagas disponibilizadas respeitados os empates na última posição. 
11.2 – A prova prática será realizada no dia 12 de fevereiro de 2023, em local e horário a serem informados na lista de 
convocação a ser divulgada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e no site www.jcmconcursos.com.br a partir 
do dia 09 de fevereiro de 2023. 
11.3 – Não haverá segunda chamada para a prestação da prova. 
11.4 – A Prova Prática será avaliada em função das tarefas propostas, avaliando-se a aptidão ou não do candidato, 
consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho 
das tarefas do cargo, segundo sua categoria profissional, sendo pontuado positivamente a cada tarefa realizada dentro 
dos propósitos exigidos neste edital, atribuindo-se o seguinte: 
11.5 – A Prova Prática, para os cargos de Operador de Máquinas e Pedreiro, será avaliada em função das tarefas 
propostas, avaliando-se a aptidão ou não do candidato, consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a 
capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo, segundo sua categoria profissional, 
sendo pontuado positivamente a cada tarefa realizada dentro dos propósitos exigidos neste edital, atribuindo-se o seguinte: 
11.5.1 – Operador de Máquinas 
a) Conhecimentos de Interpretação dos instrumentos do painel. (10 pontos) 
b) Conhecimentos sobre alguns eventuais problemas no equipamento. (10 pontos) 
c) Conhecimentos sobre a manutenção do equipamento. (10 pontos) 
d) Conhecimentos em segurança de trabalho. (10 pontos) 
e) Prática na operação do equipamento. (60 pontos) 
11.5.1.1 – Para a realização da prova prática para o cargo de Operador de Máquinas, o candidato deverá comparecer 
ao local previsto com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido da Carteira Nacional de Habilitação Categoria “C” 
ou superior, a não apresentação do documento EM ORIGINAL impedirá o candidato de participar da prova, não sendo 
aceito qualquer outro documento. 
11.5.2 – Pedreiro 
a) Conhecimentos em leitura de planta e locação de obra (06 pontos) 
b) Prática no manuseio de ferramentas (06 pontos) 
c) Preparo de argamassa (04 pontos) 
d) Prática no trabalho de alvenaria (16 pontos) 
e) Assentamento de azulejos (06 pontos) 
f) Prática na aplicação de chapisco e reboco (16 pontos) 
g) Prática em Alinhamento, nivelamento e prumada (16 pontos) 
h) Preparo de concreto (04 pontos) 
i) Conhecimentos de ferragens (06 pontos) 
j) Conhecimentos de sistemas elétricos (10 pontos) 
h) Conhecimentos de sistemas hidráulicos (10 pontos) 
11.5.2.1 – Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer ao local previsto com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munido de documento de identidade, a não apresentação do documento EM ORIGINAL impedirá o 
candidato de participar da prova, não sendo aceito qualquer outro documento. 
11.6 – Avaliar-se-á na prova prática para os cargos de Motorista: 
a) capacidade de atenção e percepção em trânsito com fluxo de pedestres; 
b) habilidade na condução do veículo; 
c) atinência às regras de trânsito; 
d) A prova constará de prática de direção, avaliada por profissional habilitado, consumando em Laudo de Avaliação 
Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo, segundo sua 
categoria profissional; 
11.6.1 – A Prova Prática para o cargo de Motorista, será avaliada em função da pontuação negativa por faltas cometidas 
durante todas as etapas do exame, atribuindo-se o seguinte: 
a) uma falta grave: 10,0 (dez) pontos negativos; 
b) uma falta média: 5,0 (cinco) pontos negativos; 
c) uma falta leve: 2,5 (dois e meio) pontos negativos. 
11.6.2 – Constituem faltas no exame de direção: 
11.6.2.1 – Faltas Graves 
a) descontrolar-se no plano, no aclive ou no declive; 
b) entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
c) usar a contramão de direção; 
d) subir na calçada destinada ao trânsito de pedestres ou nela estacionar; 
e) deixar de observar a sinalização da via, sinais de regulamentação, de advertência e indicação; 
f) deixar de observar regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de direção; 
g) exceder a velocidade indicada para a via; 
h) perder o controle da direção do veículo em movimento; 
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i) deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai 
entrar, ou quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal; 
j) deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 
k) fazer incorretamente a sinalização ou deixar de fazê-la; 
l) deixar de usar cinto de segurança. 
11.6.2.2 – Faltas Médias 
a) executar o percurso da prova, no todo ou em parte, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições da via; 
c) interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova; 
d) fazer conversão com imperfeição; 
e) usar buzina sem necessidade, ou em local proibido; 
f) desengrenar o veículo nos declives; 
g) colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas; 
h) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga; 
i) usar o pedal de embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
j) utilizar incorretamente os freios; 
k) não colocar o veículo na área balizada em, no máximo três tentativas. 
11.6.2.3 – Faltas Leves 
a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
b) ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
e) engrenar as marchas de maneira incorreta; 
f) utilizar incorretamente os instrumentos do painel. 
11.6.2.4 – Faltas Eliminatórias 
a) não execução do teste na totalidade do percurso preestabelecido; 
b) colisão com outro veículo ou qualquer objeto presente no percurso 
c) subir no meio-fio ou colocar em risco a vida dos passageiros que se encontrarem o veículo na hora do teste e de 
transeuntes 
11.6.3 – Não haverá segunda chamada do Exame de Direção por ausência do candidato, seja qual for o motivo alegado. 
11.6.4 – Para a realização da prova prática para o cargo de Motorista, o candidato deverá comparecer ao local previsto 
com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido da Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou superior, a não 
apresentação do documento EM ORIGINAL impedirá o candidato de participar da prova, não sendo aceito qualquer outro 
documento. 
11.7 – A prova prática tem caráter ELIMINATÓRIO/CLASSIFICATÓRIO e será APROVADO o candidato que obtiver a nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, em um total de 100 (cem) pontos divididos nos testes aplicados. 
11.8 – Não haverá segunda chamada de prova prática por ausência do candidato, seja qual for o motivo alegado. 
 
12 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROVAS 
12.1 – As provas serão valorizadas da seguinte forma: 
 

Tipo de Prova Cargo 
Nº de 

pontos 
% de Aprovação 

Objetiva Todos os cargos 100 50% 

Redação  

Professor de Artes 
Professor de Educação Física 
Professor de Ensino Religioso 
Professor de História 
Professor de Informática 
Professor de Inglês 
Professor de Matemática 
Professor de Português  
Professor I 

100 50% 

Prática 
Motorista 
Operador de Máquina Pesada 
Pedreiro 

100 50% 

 
12.2 – O resultado da prova objetiva será encontrado multiplicando-se o número total de acertos em cada disciplina pelo 
número equivalente ao peso a ela atribuído na tabela constante do item 7.2. 
12.3 – A correção da prova objetiva realizar-se-á por via informatizada, sendo consideradas apenas as respostas 
transferidas para a Folha de Respostas. 
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12.4 – Para os cargos de Professor de Artes, Professor de Educação Física, Professor de Ensino Religioso, 
Professor de História, Professor de Informática, Professor de Inglês, Professor de Matemática, Professor de 
Português e Professor I, os pontos da prova objetiva e redação são somados para efeito de classificação final. 
12.5 – Para os cargos de Motorista, Operador de Máquina Pesada e Pedreiro, os pontos da prova objetiva e prática 
são somados para efeito de classificação final. 
 
13 – DO TRATAMENTO ESPECIAL 
13.1 – O candidato portador de deficiência ou necessidades especiais, ainda que momentânea (exemplo: mulher em 
estado de lactante) que necessitar de aplicação de provas em condições especiais deverá solicitar tal providência no ato 
de sua inscrição ou à JCM – Consultoria Municipal Ltda., através de requerimento motivado que deverá ser enviado para 
o endereço Largo Marechal Deodoro, 06 sala 206 – Centro – Barbacena-MG – CEP: 36.200-054, em até 07 (sete) dias 
úteis após o encerramento das inscrições, observada para este fim a data de postagem do requerimento. 
13.2 – O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá solicitá-
lo, nos termos do item anterior, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
 
14 – DOS TÍTULOS  
14.1 – Serão atribuídos pontos por títulos na forma prevista no quadro a seguir: 
 

Cargos Título Comprovação Pontuação 
Pontuação 

Máxima 

Assistente Social 
Enfermeiro 
Enfermeiro do PSF 
Especialista em Educação 
Farmacêutico Bioquímico 
Fiscal de Tributos 
Médico Angiologista 
Médico Clínico Geral Plantonista 
Médico do PSF 
Médico Gastroenterologista 
Médico Ginecologista 
Médico Pediatra Plantonista 
Médico Psiquiatra 
Médico Urologista 
Professor de Artes 
Professor de Educação Física 
Professor de Ensino Religioso 
Professor de História 
Professor de Informática 
Professor de Inglês 
Professor de Matemática 
Professor de Português 
Professor I 
Psicólogo 

(*) Pós-Graduação 
(Latu Sensu) 

360 horas/aula 

(**) Diploma ou Certificado 
emitido pela Instituição do 
Ensino Superior, conforme 
Resoluções do Conselho 
Nacional de Educação. 

1 2 

(*) Mestrado 1,5 3 

(*) Doutorado 2 4 

(*) Curso de Aperfeiçoamento em Nível de Pós-Graduação compatível com as atribuições do cargo pretendido. 
(**) Para efeito de titulação, não será aceito documento comprobatório diverso do exigido neste edital. 
 
14.2 – A avaliação dos títulos terá caráter classificatório, uma vez que a análise dos mesmos só será efetivada, caso o 
candidato tenha sido aprovado na prova objetiva e redação se for o caso. 
14.3 – Os Títulos deverão ser protocolados através de fotocópias autenticadas, no período de 30 de janeiro a 10 de 
fevereiro de 2023, da seguinte forma: 
a) enviados, em formato PDF, via “Área do Candidato”, disponível no site www.jcmconcursos.com.br, informando “CPF” 
e “SENHA” cadastrados no momento da inscrição. O arquivo deverá estar legível e tamanho máximo de 5MB. 
b) encaminhados via postal, endereçados à Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, Setor de Recursos Humanos, com 
endereço na Avenida Cardoso Saraiva, 305 - Centro – Matias Barbosa-MG – CEP: 36.120-000, postados, 
impreterivelmente, até o dia 10 de fevereiro de 2023, através dos Correios, com Aviso de recebimento (AR). 
14.4 – Os documentos apresentados como títulos serão analisados pela JCM – Consultoria Municipal Ltda. e, portanto, a 
sua apresentação não importará em automática concessão da pontuação fixada neste edital. 
14.5 – Os documentos apresentados serão conferidos no ato de convocação do candidato aprovado neste concurso, e, 
sendo constatada irregularidades os pontos conferidos serão excluídos e o candidato reclassificado. 
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15 – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
15.1 – Fica assegurado ao candidato portador de deficiência o direito de se inscrever neste concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que é portador. 
15.2 – Assegura-se o percentual de 5% do total de cargos vagos existentes e dos que vierem a vagar ou forem criados no 
decorrer do prazo de validade deste concurso, referentes a cada denominação/especialidade, calculados em face da 
classificação obtida. 
15.2.1 – Quando, na aplicação do percentual estabelecido neste artigo, deverá ser reservada a 5ª vaga (primeiro número 
inteiro alcançado com a aplicação da reserva máxima de 20%) e, subsequentemente da 21ª, 41ª, 61ª e assim 
sucessivamente. 
15.2.2 – Não preenchidas as vagas de que trata o item 15.2, serão elas destinadas aos classificados no concurso. 
15.2.3 – Respeitado o percentual fixado no item 15.2 deste Edital, durante o prazo de validade do concurso, o candidato 
deficiente poderá ser convocado para preencher cargo que vier a ser criado, bem como as vagas que surgirem, utilizando 
para tal a lista de classificação geral. 
15.3 – Os candidatos portadores de deficiência concorrerão sempre à totalidade das vagas existentes para cada 
denominação/especialidade, não ficando restritos a disputarem somente as vagas reservadas. 
15.4 – A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo a primeira a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
15.5 – Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto n.º 3.298 de 20/12/1999. 
15.6 – O candidato inscrito como deficiente deverá, obrigatoriamente, apresentar, no local da realização das inscrições 
presenciais ou enviar, via postal, em até 07 (sete) dias úteis após o encerramento das inscrições, considerando para este 
fim a data da postagem, para a sede da JCM – Consultoria Municipal Ltda., com endereço no Largo Marechal Deodoro, 
06 sala 206 – Centro – Barbacena-MG – CEP: 36.200-054, Laudo Médico que caracterize o grau e o tipo da deficiência 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência. 
15.7 – O candidato aprovado, neste concurso, que tenha declarado sua deficiência, bem como atendido o item 15.6 será 
encaminhado a uma junta multidisciplinar, composta a critério da Prefeitura, para avaliar a compatibilidade da deficiência 
com o cargo a que concorre. 
15.7.1 – A equipe multidisciplinar emitirá parecer observando: 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 
e) a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.   
15.8 – Caso o candidato não observe o previsto no item 15.6, terá sua inscrição indeferida como concorrente à vaga 
reservada a deficientes, concorrendo o candidato às demais vagas. 
 
16 – DA CLASSIFICAÇÃO 
16.1 – A classificação final será efetuada em ordem decrescente de pontos obtidos.  
16.2 – Se, computados os pontos, houver empate, dar-se-á preferência, após a observância do disposto no parágrafo 
único do art. 27 da Lei Federal nº. 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente, ao candidato que: 
16.2.1 – Computar maior número de pontos na redação, se for o caso. 
16.2.2 – Computar maior número de pontos na prova prática, se for o caso. 
16.2.2 – Computar maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, se for o caso, conforme item 
7.2. 
16.2.3 – Computar maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, conforme item 7.2. 
16.2.4 – Tiver maior idade. 
16.2.5 – Permanecendo o empate, será realizado um sorteio público que ocorrerá em sessão pública, que será marcada 
previamente pela Prefeitura Municipal de Matias Barbosa. 
 
17 – DOS RESULTADOS 
17.1 – A listagem com o resultado estará disponível, na sede da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa e no site 
www.jcmconcursos.com.br, da seguinte forma: 
17.1.1 – Gabarito Preliminar, às 22h do dia 08 de janeiro de 2023. 
17.1.2 – Resultado Preliminar da Prova Objetiva, Redação e Gabarito Definitivo, a partir do dia 27 de janeiro de 2023. 
17.1.3 – Resultado Final da Prova Objetiva e Redação, a partir do dia 09 de fevereiro de 2023. 
17.1.4 – Resultado Preliminar da Prova Prática e Análise de Títulos, a partir do dia 14 de fevereiro de 2023. 
17.1.5 – Resultado Final, a partir do dia 28 de fevereiro de 2023. 
 
18 – DOS RECURSOS 
18.1 – Caberá recurso, contra as disposições contidas neste Edital, e contra as decisões da Comissão Fiscalizadora do 
Concurso, nos dias 29, 30 e 31 de agosto de 2022. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 
CNPJ.: 18.338.194/0001 03 – Tel.: (32) 3273-5500  

 

Página 11 de 100 

18.2 – Os candidatos que tiverem o requerimento de isenção indeferido terão a oportunidade de apresentar recurso por 
escrito, a ser protocolado no local das inscrições no prazo de 03 (três) dias úteis da publicação da lista de isenções 
concedidas.  
18.3 – Caberá recurso, contra a lista de inscrições efetivadas, no prazo de 3 (três) dias úteis de sua divulgação, em caso 
de erro ou omissão do nome do candidato ou do cargo pretendido. 
18.4 – Caberá recurso, que deverá ser fundamentado, contra o gabarito preliminar ou qualquer questão da prova objetiva, 
no prazo de 3 (três) dias úteis de sua divulgação. 
18.5 – Caberá recurso, que deverá ser fundamentado, quanto ao resultado preliminar da prova objetiva e nota da redação, 
no prazo de 3 (três) dias úteis de sua divulgação. 
18.6 – Caberá recurso, que deverá ser fundamentado, quanto ao resultado da prova prática e análise de títulos, no prazo 
de 3 (três) dias úteis de sua divulgação. 
18.7 – Os recursos deverão ser protocolados na Sede da Prefeitura Municipal, no horário de 13h as 16:30h, sendo admitido 
o envio via e-mail contato@jcmconcursos.com.br com remessa pelo correio, com aviso de recebimento (AR), 
endereçado à Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, com endereço na Avenida Cardoso Saraiva, 305 - Centro – Matias 
Barbosa-MG – CEP: 36.120-000, averiguando-se a tempestividade do ato pela data da postagem e o candidato deverá 
seguir rigorosamente as seguintes orientações: (modelo constante do ANEXO V) 
18.6.1 – O recurso deverá ser individual, não sendo admitido litisconsorte.  
18.6.2 – No recurso deverá conter o nome do candidato, número de inscrição e o cargo pretendido, a indicação precisa do 
item em que o candidato se julga prejudicado, acompanhada de argumentação lógica e consistente, bem como de 
comprovante que fundamente as alegações com citações de artigos de legislação, itens, páginas de livro, nome dos 
autores; juntando sempre cópia dos comprovantes.  
18.6.3 – Cada recurso previsto no item 18.4 objetivará exclusivamente a uma única questão de prova. 
18.7 – Será indeferido liminarmente o recurso que não atender as exigências previstas neste edital. 
18.8 – Após o julgamento dos recursos administrativos ou por decisão judicial, os pontos correspondentes às questões 
porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos ainda que estes não tenham recorrido administrativamente ou 
ingressado em juízo. 
18.9 – O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de acordo 
com o gabarito definitivo. 
18.10 – Após a divulgação do resultado preliminar não caberá mais nenhum recurso contra o gabarito e questões de prova. 
18.11 – Na ocorrência do disposto nos itens 18.8 e 18.9, poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver 
a nota mínima exigida na prova. 
18.12 – Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo, bem como os interpostos em prazo destinado a evento 
diverso do questionado. 
 
19 – DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO CONCURSO 
19.1 – Os candidatos poderão acompanhar as publicações oficiais relativas ao concurso que serão feitas da seguinte 
forma: 
19.1.1 – EDITAL e suas eventuais alterações: 
19.1.1.1 – De forma resumida no Diário Oficial dos Municípios Mineiros – AMM e Jornal MB Notícias. 
19.1.1.2 – Em sua íntegra: 
a) No Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa. 
b) No local das inscrições. 
c) No site oficial do município www.matiasbarbosa.mg.gov.br 
d) No site www.jcmconcursos.com.br 
 
20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 – O presente concurso público destina-se a selecionar candidatos para investidura em cargos de provimento efetivo 
vagos, relacionados neste Edital, bem como para formação de Cadastro de Reserva para preenchimento de outros cargos 
vagos ou que venham a vagar no período de validade estabelecido no item 19.6 deste Edital.  
20.2 – Em todas as fases do certame é assegurado o amplo direito de defesa de direitos individuais ou coletivos, 
assegurado o contraditório e o devido processo legal. 
20.3 – O ingresso na sala de prova será permitido até o horário estabelecido para o início das mesmas. 
20.4 – Os casos omissos, de dúvidas ou controvérsias serão resolvidos pela Comissão Especial para a Coordenação, 
Fiscalização e Acompanhamento. 
20.5 – As disposições e instruções contidas na capa da prova também constituem normas que complementam o presente 
Edital. Sempre que necessário, poderão ser divulgadas outras normas complementares ou avisos oficiais.  
20.6 – O prazo de validade do presente concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.  
20.7 – O candidato aprovado no presente concurso e que for nomeado, tornar-se-á estável depois de cumprido o estágio 
probatório de 03 (três) anos, no qual deverá obter avaliação de desempenho considerada satisfatória nas funções inerentes 
ao cargo por ele exercidas. 
20.8 – A não comprovação, pelo candidato aprovado e classificado, quanto aos pré-requisitos deste Edital e demais 
requisitos legais, implica na sua desclassificação e na convocação do classificado seguinte. 
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20.9 – A convocação dos aprovados far-se-á mediante carta com aviso de recebimento ao endereço indicado pelo 
candidato, sendo de sua integral responsabilidade a manutenção e atualização do endereço fornecido. 
20.9.1 – Se o candidato não atender a convocação para a posse dentro do prazo estabelecido, serão tornados sem efeito 
por ato do Prefeito Municipal, os direitos em função do concurso público. 
20.10 – O candidato aprovado ao ser convocado deverá apresentar a documentação abaixo descrita, no prazo estipulado 
pela Prefeitura Municipal, para fins de nomeação e posse: 
a) Duas fotografias 3x4 atuais. 
b) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado. 
c) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação ou justificativa de ausência na última eleição. 
d) Cópia do Certificado de Reservista para candidato do sexo masculino. 
e) Laudo médico subscrito por profissional credenciado pelo Município, atestando a capacidade física e mental para o 
desempenho das funções do Cargo. 
f) Cópia do Diploma e ou documento comprobatório da habilitação específica da área para a qual se inscreveu. 
g) Cópia do Cartão PIS/PASEP, caso já esteja inscrito. 
h) Cópia do Cartão de CPF e da Carteira de Identidade. 
i) Cópia de comprovante de residência. 
j) Declaração de que não possui impedimento para o exercício de Cargo Público. 
k) Declaração de bens e valores que constitui seu patrimônio.  
20.10.1 – A Prefeitura Municipal ficará automaticamente autorizada a convocar o candidato subsequente constante da lista 
de aprovados caso o candidato convocado não apresente a documentação constante do item 19.10 no prazo estipulado.  
20.11 – Os candidatos aos cargos para os quais a lei determine registro em Conselho de Classe ou órgão competente 
para o exercício profissional deverão apresentar os documentos comprobatórios de regularidade para fins de nomeação. 
20.12 – Verificada inexatidão ou irregularidade de qualquer documento, serão anulados todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
20.13 – O candidato aprovado no limite das vagas oferecidas neste Edital será nomeado no prazo de validade do presente 
concurso. 
20.14 – A Prefeitura Municipal fixará prazo hábil a fim de que os candidatos aprovados para os cargos de Motorista 
providenciem a regularização do Documento de Habilitação aos termos da legislação vigente, ou seja, deverá constar na 
CNH a aprovação em cursos especializados conforme a necessidade e determinação da Administração Municipal, bem 
como a habilitação na avaliação psicológica exigida pelas Resoluções n°. 168 e n°. 169 do CONTRAN para o motorista 
remunerado. 
20.14.1 – A exigência referida neste item não constitui pré-requisito para a posse do candidato aprovado 
20.15 – A Prefeitura Municipal, por adotar o regime estatutário, detém poder discricionário para unilateralmente, mediante 
lei formal, modificar as condições do serviço e a remuneração dos ocupantes de cargos públicos, inclusive a carga horária 
de trabalho. 
20.16 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
20.17 – A eliminação de registros escritos produzidos durante o Concurso Público será realizada após o prazo de 05 
(cinco) anos, conforme Resolução nº 14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos). 
20.18 – Este Edital será afixado, em seu inteiro teor, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, não se 
responsabilizando a Prefeitura Municipal de Matias Barbosa e/ou a JCM – Consultoria Municipal Ltda., por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações alusivas ao presente concurso. 

 
 

 
Matias Barbosa-MG, 24 de agosto de 2022. 

 
 

 

 
CARLOS ROBERTO MENDES LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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= ANEXO I = 
= QUADRO GERAL DE CARGOS = 

 

Denominação 
Vagas 

Requisitos Mínimos / Escolaridade 
Carga 

Horária 
Semanal 

Venci- 
mento R$ 
(BASE) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ Ampla Concorrência Deficientes Total 

Assistente Social 02 - 02 
Ensino Superior Completo em Serviço Social 
com Registro no CRESS 

20 2.785,52 120,00 

Auxiliar Administrativo I 05 01 06 Ensino Fundamental Completo 40 1.359,02 80,00 

Auxiliar Administrativo II 01 - 01 Ensino Médio Completo 40 1.467,34 80,00 

Auxiliar de Saúde Bucal do PSF 01 - 01 
Ensino Médio Completo; 
Curso de Auxiliar de Consultório Odontológico 
com Registro no CRO 

40 1.359,02 80,00 

Auxiliar de Secretaria 06 01 07 Ensino Médio Completo 30 1.359,02 80,00 

Auxiliar Serviço de Apoio 
Administrativo (Servente Escolar) 

03 - 03 Ensino Fundamental Incompleto 44 1.359,02 80,00 

Enfermeiro 02 - 02 
Ensino Superior Completo em Enfermagem com 
Registro no COREN 

40 2.785,52 120,00 

Enfermeiro do PSF 02 - 02 
Ensino Superior Completo em Enfermagem com 
Registro no COREN 

40 4.408,09 120,00 

Especialista em Educação 05 01 06 Ensino Superior Completo em Pedagogia 24 2.565,42 120,00 

Farmacêutico Bioquímico 03 - 03 
Ensino Superior Completo em Farmácia ou 
Farmácia-Bioquímica com Registro no Órgão 
Competente 

30 2.785,52 120,00 

Fiscal de Posturas 01 - 01 
Ensino Médio Completo; 
Habilitação Categoria AB 

40 1.467,34 80,00 

Fiscal de Tributos 01 - 01 
Ensino Superior em Direito ou Administração ou 
Ciências Contábeis ou Economia 

40 2.785,52 80,00 

Médico Angiologista 01 - 01 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Angiologia e Registro no 
CRM 

20 3.588,16 120,00 

Médico Clínico Geral Plantonista 04 - 04 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Clínica Geral e Registro no 
CRM 

24 4.373,07 120,00 

Médico do PSF 02 - 02 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Clínica Geral e Registro no 
CRM 

40 9.194,66 120,00 

Médico Gastroenterologista 01 - 01 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Gastroenterologia e Registro 
no CRM 

20 3.588,16 120,00 
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Denominação 
Vagas 

Requisitos Mínimos / Escolaridade 
Carga 

Horária 
Semanal 

Venci- 
mento R$ 
(BASE) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ Ampla Concorrência Deficientes Total 

Médico Ginecologista 01 - 01 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Ginecologia e Registro no 
CRM 

20 3.588,16 120,00 

Médico Pediatra Plantonista 01 - 01 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Pediatria e Registro no CRM 

24 4.373,07 120,00 

Médico Psiquiatra 01 - 01 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Psiquiatria e Registro no 
CRM 

20 3.588,16 120,00 

Médico Urologista 01 - 01 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Urologia e Registro no CRM 

20 3.588,16 120,00 

Monitor de Educação Infantil 22 02 24 Ensino Médio Profissionalizante em magistério 40 1.359,02 80,00 

Motorista 05 01 06 
Ensino Fundamental Completo; 
Habilitação Categoria D 

44 1.359,02 80,00 

Operador de Máquina Pesada 02 - 02 
Ensino Fundamental Completo; 
Habilitação Categoria C 

44 1.605,21 80,00 

Pedreiro 01 - 01 Ensino Fundamental Completo 44 1.359,02 80,00 

Professor de Artes 01 - 01 

a) Diploma de Licenciatura em Educação 
Artística; ou 
b) Diploma de Licenciatura em Arte, em qualquer 
das linguagens, expedido por instituição de 
ensino superior credenciada 

Hora/Aula 23,97 h/a 120,00 

Professor de Educação Física 06 01 07 
Diploma de Licenciatura Plena em Educação 
Física, expedido por instituição de ensino 
superior credenciada 

Hora/Aula 23,97 h/a 120,00 

Professor de Ensino Religioso 01 - 01 

a) Diploma de Licenciatura em nível superior e 
curso de formação em áreas afins a disciplina 
Ensino Religioso; ou 
b) Diploma de Licenciatura em Ensino Religioso 
ou Ciências da Religião, expedido por instituição 
de ensino superior credenciada 

Hora/Aula 23,97 h/a 120,00 

Professor de História 01 - 01 

a) Diploma de Licenciatura em História; ou 
b) Diploma de Licenciatura em Estudos Sociais 
com Habilitação em História, expedido por 
Instituição de Ensino Superior credenciada 

Hora/Aula 23,97 h/a 120,00 
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Denominação 
Vagas 

Requisitos Mínimos / Escolaridade 
Carga 

Horária 
Semanal 

Venci- 
mento R$ 
(BASE) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ Ampla Concorrência Deficientes Total 

Professor de Informática 01 - 01 

a) Diploma do Curso Normal Superior com 
Habilitação em Magistério dos anos iniciais do 
Ensino Fundamental e comprovação de 
formação, mínima de 80 horas, em cursos na 
área de Informática; ou 
b) Diploma de Licenciatura em Pedagogia, com 
Habilitação em Magistério dos anos iniciais do 
Ensino Fundamental e comprovação de 
formação, mínima de 80 horas, em cursos na 
área de Informática, expedido por instituição de 
ensino superior credenciada 
Observação: O candidato poderá apresentar, no 
máximo, 04 (quatro) certificados de cursos para 
a comprovação do total das 80 (oitenta) horas de 
formação específica na área de informática. 

Hora/Aula 23,97 h/a 120,00 

Professor de Inglês 01 - 01 

a) Diploma de Licenciatura em Letras, com 
habilitação em Língua Inglesa; ou 
b) Diploma de Licenciatura específica na língua 
estrangeira, expedido por instituição de ensino 
superior credenciada 

Hora/Aula 23,97 h/a 120,00 

Professor de Matemática 01 - 01 

a) Diploma de Licenciatura em Matemática; ou 
b) Diploma de Licenciatura em Ciências com 
Habilitação em Matemática; ou 
c) Diploma de Licenciatura em Ciências Exatas 
com Habilitação em Matemática, expedido por 
instituição de ensino superior credenciada 

Hora/Aula 23,97 h/a 120,00 

Professor de Português 02 - 02 
Diploma de Licenciatura em Letras, com 
habilitação em Língua Portuguesa, expedida por 
instituição de ensino superior credenciada 

Hora/Aula 23,97 h/a 120,00 

Professor I 38 02 40 

Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia; ou 
Licenciatura em Educação Básica (Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental); ou 
Normal Superior com habilitação para lecionar 
em Educação Infantil e 1º ao 5º ano do Ensino 
Fundamental 

24 1.941,80 120,00 

Psicólogo 03 - 03 
Ensino Superior Completo em Psicologia e 
Registro no CRP 

20 2.785,52 120,00 

Técnico em Edificações 01 - 01 
Ensino Médio Completo; 
Técnico em Edificações 

40 1.685,99 80,00 
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Denominação 
Vagas 

Requisitos Mínimos / Escolaridade 
Carga 

Horária 
Semanal 

Venci- 
mento R$ 
(BASE) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ Ampla Concorrência Deficientes Total 

Técnico em Enfermagem 07 01 08 
Ensino Médio Completo; 
Curso Técnico em Enfermagem com Registro no 
COREN 

40 1.685,99 80,00 

Técnico em Enfermagem do PSF 03 - 03 
Ensino Médio Completo; 
Curso Técnico em Enfermagem com Registro no 
COREN 

40 1.685,99 80,00 

Técnico em Farmácia 03 - 03 
Ensino Médio Completo; 
Curso Técnico em Farmácia com Registro no 
Conselho Competente 

40 1.685,99 80,00 

Técnico em Saúde Bucal do PSF 01 - 01 
Ensino Médio Completo; 
Curso Técnico em Saúde Bucal com Registro no 
CRO 

40 1.685,99 80,00 

Técnico em Vigilância Sanitária 01 - 01 Ensino Médio Completo 40 1.467,34 80,00 
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= ANEXO II = 
= ATRIBUIÇÕES = 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar do planejamento, execução e avaliação das ações municipais de assistência social; 

− implantar, em nível municipal, os princípios e políticas definidos na Lei Orgânica de Assistência Social; 

− elaborar estudos sobre os problemas sociais, sugerindo programas específicos; 

− promover a integração de entidades representativas sociedade civil, religiosas, de assistência social e clubes de 
serviços, em torno dos programas e projetos desenvolvidos pelo Município; 

− prestar atendimento à população para serviços de informação, orientação, coleta de dados, etc. 

− realizar visitas domiciliares de acordo com os objetivos dos programas e projetos em andamento ou para a realização 
de diagnóstico e coleta de dados; 

− acompanhar e orientar os Conselhos Comunitários e Entidades Assistenciais no desenvolvimento de suas atividades 
e na organização de documentação oficiais; 

− prestar atendimento às famílias que têm crianças ou adolescentes em situação de risco pessoal e social ou membros 
que utilizam álcool ou drogas, etc.;  

− desenvolver programas específicos de combate às drogas e doenças sexualmente transmissíveis; 

− localizar famílias de crianças e adolescentes na rua; 

− elaborar relatório de cada caso atendido e fazer estudo dos mesmos; 

− coordenar programas ligados à saúde da população, fazendo acompanhamento individual de cada paciente, através 
de encaminhamento para tratamento fora do município, doação de aparelhos ortopédicos, cadeiras de rodas etc.; 

− elaborar estudo sócio-econômico das famílias atendidas pelo Município; 

− emitir pareceres; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− conferir e arquivar documentos observando os procedimentos adequados; 

− executar serviços de digitação e/ou datilografia; 

− efetuar reprodução de documentos; 

− fazer relatórios, correspondências, ofícios, quadros informativos e demais documentos pertinentes ao setor;  

− prestar atendimento ao público, esclarecendo dúvidas e encaminhando para setores solicitados; 

− receber e fazer ligações telefônicas; 

− receber e distribuir correspondências; 

− executar serviços externos à unidade; 

− preencher formulários em impressos próprios; 

− efetuar pagamentos que lhe forem confiados, de acordo com os procedimentos usuais; 

− zelar pelo patrimônio e estoques de materiais sob sua responsabilidade; 

− apoiar no recebimento de mercadorias; 

− apoiar na elaboração, acompanhamento, organização e execução dos processos em geral; 

− atualizar planilhas e pastas de projetos; 

− lançar e atualizar dados em sistemas e demais planilhas de controle; 

− realizar cálculos simples e escrituração em geral; 

− distribuir material quando solicitado pelas unidades; 

− exercer outras atividades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade e responsabilidade. 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− conferir e arquivar documentos observando os procedimentos adequados; 

− executar serviços de digitação e/ou datilografia; 

− efetuar reprodução de documentos; 

− fazer relatórios, correspondências, ofícios, quadros informativos e demais documentos pertinentes ao setor;  

− prestar atendimento ao público, esclarecendo dúvidas e encaminhando para setores solicitados; 

− classificar, informar e conservar processos e documentos; 

− colecionar leis, decretos e atos de interesse do órgão onde atua; 

− elaborar minutas de editais de licitações e de editais de processos seletivos simplificados; 

− receber e fazer ligações telefônicas; 

− receber e distribuir correspondências; 

− executar serviços externos à unidade; 

− preencher formulários em impressos próprios; 

− efetuar pagamentos que lhe forem confiados, de acordo com os procedimentos usuais; 

− zelar pelo patrimônio e estoques de materiais sob sua responsabilidade; 

− apoiar no recebimento de mercadorias; 

− apoiar na elaboração, acompanhamento, organização e execução dos processos em geral; 

− atualizar planilhas e pastas de projetos; 

− lançar e atualizar dados em sistemas e demais planilhas de controle; 

− realizar cálculos simples e escrituração em geral; 

− distribuir material quando solicitado pelas unidades; 

− exercer outras atividades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade e responsabilidade. 
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CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL DO PSF 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias 
e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; 

− realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local;  

− garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativas e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de 
vigilância à saúde;  

− realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações 
de importância local;  

− realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  

− esponsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de 
atenção em outros serviços do sistema de saúde;  

− participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis;  

− promover a mobilização e a participação pouplar, buscando efetivar o controle social; 

− identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da SMS;  

− arantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; 

− participar das atividades de educação permanente; 

− realizar outras ações/atividades a serem definidas segundo as prioridades locais; 

− participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc); 

− realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento 
local e protocolos de atenção à saúde;  

− proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 

− preparar e organizar instrumental e materiais necessários; 

− instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o Técnico em Saúde Bucal procedimentos clínicos; 

− cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos;  

− organizar a agenda clínica;  

− acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde 
da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

− participar do gerenciamento dos insumos necessários para o funcionamento da USF; 

− desenvolver outras atividades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade e responsabilidade. 
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CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA  
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Supervisionar a expedição e tramitação de qualquer documento ou transferência assinando, conjuntamente com o 
diretor, atestados, transferências, históricos escolares, diplomas, atas e outros documentos oficiais; 

− Articular-se com os setores técnico-pedagógicos para que, nos prazos previstos, sejam fornecidos todos os resultados 
escolares dos alunos referentes às programações regulares e especiais; 

− Organizar e manter atualizados cadastros, legislação em vigor, arquivos ativo inativo morto, fichários, livros e outros 
instrumentos de escrituração de unidade escolar; 

− Redigir ofícios, exposição de motivos, atas e outros expedientes; 

− Preparar certidões, atestados, históricos escolares e outros documentos solicitados; 

− Participar do planejamento geral do estabelecimento e demais reuniões; 

− Conhecer e aplicar a legislação do ensino na área de sua competência; 

− Desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, que lhe forem atribuídas. 
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CARGO: AUXILIAR SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO (SERVENTE ESCOLAR) 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Sob orientação e supervisão direta, realiza funções simples e rotineiras, de pequena responsabilidade, autonomia e 
complexidade de apoio às atividades gerais em todos os órgãos da Prefeitura, tais como: 

− Arrumar, limpar, lavar utensílios e dependências internas e externas; 

− Abrir e fechar janelas e portas, ligar e desligar luzes, aparelhos, máquinas e etc.; 

− Fiscalizar e registrar a entrada e saída de pessoas, prestando-lhes informações;  

− Receber e distribuir documentos e correspondência interna; 

− Atender a pedidos de empregados mais graduados para serviços externos, como pequenas compras, pagamentos em 
bancos e etc.; 

− Preparar e servir café, refrescos, merendas, refeições, zelando pela qualidade dos alimentos; 

− Requisitar material e controlar o armazenamento, quando necessário; 

− Responsável por materiais, máquinas, equipamentos, instrumentos e ferramentas sob sua responsabilidade; 

− Exercer outras atividades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade/responsabilidade. 
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CARGO: ENFERMEIRO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− desenvolver atividades de saúde pública em geral no campo da enfermagem; 

− participar das atividades de planejamento da Secretaria ou unidade de sua lotação; 

− participar e/ou gerenciar programas de saúde pública desenvolvidos pelo Município, bem como de campanhas de 
mesma natureza; 

− obter ou produzir dados sobre o quadro sanitário municipal, com destaque para os que se relacionarem aos 
atendimentos e programas efetuados pelo Município; 

− remeter relatórios, formulários e outros documentos de rotina para órgãos internos da Administração Municipal ou 
externos a ela; 

− prestar informações quando solicitadas; 

− visitar consultórios médicos, clínicas de fisioterapia e médica, asilos e hospitais, para avaliar condições de 
funcionamento, dentro das exigências do Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária, para fornecer alvará de 
funcionamento ou autuar; 

− realizar visitas domiciliares de conformidade com os programas de saúde em execução; 

− orientar e treinar os agentes que participam dos diversos programas de saúde do Município;  

− realizar pesquisas de interesses da saúde pública e dos programas em andamento ou a serem implantados;  

− efetuar o controle de pessoal, prestando informações ao órgão de Recursos Humanos; 

− ajudar na divulgação e orientar os funcionários que trabalham nas Campanhas de vacinação; 

− zelar pelo patrimônio e controle os estoques de materiais sob sua responsabilidade; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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CARGO: ENFERMEIRO DO PSF 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias 
e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; 

− realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local;  

− garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativas e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de 
vigilância à saúde;  

− realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações 
de importância local;  

− realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  

− esponsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de 
atenção em outros serviços do sistema de saúde;  

− participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis;  

− promover a mobilização e a participação pouplar, buscando efetivar o controle social; 

− identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da SMS;  

− arantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; 

− participar das atividades de educação permanente; 

− realizar outras ações/atividades a serem definidas segundo as prioridades locais; 

− participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc); 

− realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; durante o tempo e frequencia necessarios de acordo com as 
necessidades de cada paciente; 

− planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 

− supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; 

− contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Sáude Bucal e 
Técnico de Saúde Bucal; 

− participar do gerenciamento dos insumos necessários para o funcionamento da USF; 

− planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF. 

− desenvolver outras atividades semelhantes e compatíveis com o mesmo grau de dificuldade e responsabilidade. 
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CARGO: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
A) Quando na área de Supervisão: 

− Orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas atividades profissionais através de assessoria técnico-
pedagógica; 

− Colaborar na elaboração de currículo, adaptação de programas, organização de calendário escolar e preenchimento 
de quadros de classe; 

− Elaborar, avaliar e selecionar material didático a ser utilizado nas unidades escolares; 

− Avaliar o trabalho pedagógico das unidades educacionais, a fim de propor soluções que visem tornar o ensino mais 
eficiente; 

− Orientar e supervisionar a aplicação de métodos, técnicas e procedimentos didáticos, bem como a execução dos 
planos e programas estabelecidos; 

− Elaborar programas de habilitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos na área de ensino e, uma vez aprovados, 
orientar, coordenar e controlar sua implantação; 

− Participar de reuniões com pais, professores e demais profissionais de ensino; 

− Colaborar na busca e seleção de recursos materiais didáticos indispensáveis à realização dos planos de ensino, 
juntamente com a direção das escolas; 

− Promover conferências, debates e sessões de temas pedagógicos, visando o aperfeiçoamento e a reformulação das 
técnicas aplicadas; 

− Avaliar o processo ensino-aprendizado, examinando relatórios ou participando de conselhos de classe para aferir a 
eficácia dos métodos de ensino empregados e providenciar as reformulações adequadas; 

B) Quando na área de Orientação Educacional: 

− Orientar e aconselhar os educandos, individualmente ou em grupo, tendo em vista o desenvolvimento integral e 
harmônico de sua personalidade; 

− Implantar sistemas de sondagem de interesses, aptidões e habilidades dos educandos; 

− Participar do processo de composição, caracterização e acompanhamento das classes, buscando o desenvolvimento 
do currículo adequado às necessidades e às possibilidades do educando; 

− Participar do processo de avaliação e recuperação dos alunos; 

− Proporcionar às escolas os recursos técnicos de orientação educacional, possibilitando aos alunos a melhor utilização 
possível de seus recursos individuais; 

− Estudar e orientar o acompanhamento individual dos casos críticos identificados no processo de orientação, mantendo 
atualizados os respectivos registros; 

− Elaborar, orientar a aplicação ou aplicar testes e questionários; 

− Promover a integração escola-família-comunidade, organizando reuniões com pais, professores e demais profissionais 
de ensino; 

C) Quando na área de Orientação Pedagógica: 

− Proceder à avaliação e ao diagnóstico da criança, valendo-se de jogos, exercícios pedagógicos, conversas informais 
e outros recursos específicos, a fim de descobrir potencialidades e detectar áreas defasadas do aluno para definir 
desenvolver o atendimento adequado; 

− Proceder à leitura do prontuário do aluno (anamnese), verificando e analisando os dados e informações relacionadas, 
para possibilitar melhor conhecimento dos problemas e dificuldades apresentados; 

− Prestar atendimento pedagógico ao aluno, através de desenho livre, exercícios psicomotores, blocos lógicos, além de 
outras técnicas especializadas, a fim de promover o desenvolvimento do aluno; 

− Preparar material pedagógico, confeccionando jogos com material de sucata, elaborando textos e adaptando recursos 
didáticos, para aplicar no atendimento específico da criança; 

− Participar de discussão estudos de caso, debatendo com outros profissionais problemas e situações apresentados, 
trocando informações técnicas, visando a prestação de um atendimento amplo e consistente ao aluno; 

− Manter contato com os pais, orientando-os e explicando os objetivos do trabalho desenvolvido junto à criança, para 
que colaborem e participem adequadamente no desenvolvimento do filho; 

D) Atribuições comuns a todas as áreas: 

− Elaborar relatórios sobre o aluno e o atendimento prestado, relacionando todos os dados e informações, resultados e 
conclusões, a fim de registrar as etapas do trabalho desenvolvido e o resultado obtido; 

− Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento em sua área de atuação; 

− Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 

− Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviços 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 

− Participar de grupos de trabalhos e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
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opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho; 

− Executar outras tarefas afins.  
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CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− realizar todos os exames de diagnóstico (sangue, urina, fezes, secreções, líquidos biológicos, raspado dérmico, 
biópsia, lesão, etc.), dentro da relação de exames realizados pelo SUS;  

− realizar exame de sangue de doadores para desprezar bolsas inadequadas para o uso e liberar aquelas adequadas 
ao mesmo; 

− realizar a análise de outros materiais de acordo com as necessidades dos programas de saúde pública do Município; 

− fazer atendimento ao público; 

− fazer a coleta e a preparação de material a ser examinado; 

− fazer a conferência do resultado apresentado e enviar para ser impresso e entregue ao paciente; 

− desenvolver e acompanhar atividades de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, inclusive de inspeção, quando 
necessário; 

− responsabilizar-se tecnicamente por unidades de distribuição de medicamentos do serviço municipal de saúde; 

− inspecionar os estabelecimentos que comercializem medicamentos, alimentos preparados ou naturais, hotéis, motéis, 
laboratórios, clinicas, salões de beleza, etc. 

− participar das campanhas e programas de saúde desenvolvidos pelo Município; 

− zelar pelo patrimônio e controlar os estoques de materiais sob sua responsabilidade; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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CARGO: FISCAL DE POSTURAS 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− orientar, supervisionar e exercer a fiscalização geral com respeito à aplicação das leis referentes à legislação de 
posturas públicas; 

− realizar tarefas burocráticas desde aquelas que envolvam cadastramentos, emissão de relatórios, emissão de 
certidões se estendendo as mais complexas como perícias, autos de infrações, intimações e embargos a fim de 
otimizar a fiscalização de posturas; 

− realizar serviços de policiamento sanitário, inspeção dos estabelecimentos ligados a industrialização e comercialização 
de produtos alimentícios, condições de conservação e transporte, assim como dos imóveis utilizados dos 
estabelecimentos de ensino, saneamento e meio ambiente em geral, a fim de proteger a saúde da coletividade; 

− encaminhar dados ilustrativos e articular ações com as áreas técnica e administrativa nas áreas de: saúde e meio 
ambiente, agricultura e fazenda agilizando medidas de solução para atender as necessidades; 

− proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização de posturas, acompanhando sua execução e analisando 
os resultados para julgar o grau de validade dos trabalhos; 

− executar as tarefas de fiscalização de posturas, inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação 
de serviços e demais entidades, examinando rótulos, faturas, selos de controle e outros documentos para defender os 
interesses da fazenda pública e da saúde da população; 

− realizar busca de depósitos clandestinos e de mercadorias que apresentem indícios de irregularidades; 

− orientar o serviço de cadastro e realizar perícias; 

− prolatar pareceres e informações sobre andamentos e processos; 

− lavrar autos de infração, assinar intimações e embargo; 

− realizar buscas de documentos para anexá-los em processos administrativos; 

− condicionar documentos em pastas específicas a fim de arquivá-las; 

− estudar a legislação básica; 

− integrar grupos operacionais e realizar outras tarefas semelhantes para suprir necessidades da área e fortalecer o 
sistema de vigilância do município; 

− coordenar ou executar inspeção de fábricas de laticínios, massas, conservas ou de outros tipos de produtos 
alimentícios, além de estabelecimentos como: restaurantes, lanchonetes e similares, verificando as condições 
sanitárias de seus interiores, limpeza e equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, 
veículos de transporte alimentícios e quesitos de aceite e saúde dos que manipulam alimentos para garantir a 
qualidade necessária a produção e distribuição de alimentos sadios; 

− inspecionar depósitos de venenos e de embalagens vazias, orientando seu acondicionamento; 

− atuar junto aos agentes causadores de poluição levantando dados com mapeamento dos locais, aplicando medidas 
cabíveis para a solução dos problemas; 

− encaminhar cadastramento de fontes d’água, poços e poços artesianos para possibilitar o controle e orientações, 
estabelecendo critérios de aproveitamento; providenciar coletas de amostras de água para encaminhá-las a exames 
laboratoriais e certificar-se dos padrões aceitáveis de qualidade e do consumo; 

− elaborar pareceres descritivos e encaminhar ao setor responsável pela liberação e renovação de alvarás a fim de 
disciplinar normas e procedimentos para liberação e critérios de adequação de todas as esferas que envolvem a saúde 
pública;  

− averiguar denúncias in loco juntamente com áreas específicas da municipalidade além de ater-se ao destino adequado 
de lixos e dejetos para melhorar as condições de saneamento do meio ambiente 

− executar outras atividades compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− executar serviços de auditoria fiscal tributária, objetivando o cumprimento da legislação tributária competente; 

− executar outros procedimentos ou atividades inerentes à auditoria fiscal, objetivando verificar o cumprimento das 
obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os 
relativos à apreensão de mercadorias, livros, documentos e assemelhados, e aplicação de penalidades 
administrativas; 

− examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral, observada a legislação pertinente; 

− constituir os correspondentes créditos tributários apurados em auditoria fiscal ou por outros meios de apuração 
definidos na legislação, via lançamento e notificação fiscal; 

− elaborar, acompanhar e executar cronogramas de auditoria fiscal, de lançamentos e de arrecadação de tributos; 

− efetuar cálculos e sistemas explicativos de cálculos de tributos; 

− assistir e orientar as unidades de execução no cumprimento da legislação tributária; 

− supervisionar e orientar as atividades desenvolvidas na Secretaria Municipal de Fazenda, inclusive as atividades 
voltadas à orientação do sujeito passivo efetuados por intermédio de mídia eletrônica, telefone e outras formas de 
atendimento; 

− orientar o cidadão no tocante à aplicação da legislação tributária, inclusive por intermédio de atos normativos e 
soluções de consultas; 

− estudar e propor alterações na legislação tributária; 

− desenvolver técnicas de aperfeiçoamento da sistemática de auditoria fiscal e de atividades de fiscalização no âmbito 
da secretaria municipal de fazenda, e da consciência e conhecimento comunitário no que tange a tributação;  

− desenvolver estudos, objetivando a análise, o acompanhamento, o controle e a avaliação da evolução da receita 
tributária, e participar da execução de programas de arrecadação; 

− em caráter geral, as demais atividades inerentes à competência da secretaria municipal de fazenda; 

− realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

− efetuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

− operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

− dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

− manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 

− fiscalizar relações de consumo; 

− executar outras atividades compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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CARGO: MÉDICO ANGIOLOGISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar das atividades de planejamento global da Secretaria Municipal e da unidade de atendimento de sua lotação; 

− executar, no âmbito de suas atividades e competências, os programas, projetos e ações de saúde planejadas pelo 
órgão gestor; 

− participar de campanhas de saúde pública executadas pelo órgão gestor do Município; 

− atender, genericamente, as consultas programadas ou de urgência, mediante o preenchimento dos formulários de 
controle adequados; 

− realizar procedimentos cirúrgicos; 

− indicar a realização exames, quando a situação paciente o demandar; 

− zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade; 

− orientar os pacientes quanto a procedimentos corretos; 

− desenvolver atividades de saúde no campo preventivo; 

− orientar a equipe de trabalho; 

− avaliar programas, projetos e ações em execução, propondo alterações e ajustes necessários ou a implantação de 
novos programas; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar das atividades de planejamento global da Secretaria Municipal e da unidade de atendimento de sua lotação; 

− executar, no âmbito de suas atividades e competências, os programas, projetos e ações de saúde planejadas pelo 
órgão gestor; 

− participar de campanhas de saúde pública executadas pelo órgão gestor do Município; 

− atender, genericamente, as consultas programadas ou de urgência, mediante o preenchimento dos formulários de 
controle adequados; 

− realizar procedimentos cirúrgicos; 

− indicar a realização exames, quando a situação paciente o demandar; 

− zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade; 

− orientar os pacientes quanto a procedimentos corretos; 

− desenvolver atividades de saúde no campo preventivo; 

− orientar a equipe de trabalho; 

− avaliar programas, projetos e ações em execução, propondo alterações e ajustes necessários ou a implantação de 
novos programas; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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CARGO: MÉDICO DO PSF 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias 
e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; 

− realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local;  

− garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativas e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de 
vigilância à saúde;  

− realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações 
de importância local;  

− realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  

− esponsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de 
atenção em outros serviços do sistema de saúde;  

− participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis;  

− promover a mobilização e a participação pouplar, buscando efetivar o controle social; 

− identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da SMS;  

− arantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; 

− participar das atividades de educação permanente; 

− realizar outras ações/atividades a serem definidas segundo as prioridades locais; 

− participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc); 

− realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento: infância, 
adolescência, idade adulta e 3ª idade; 

− realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc);  

− realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

− encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de 
referência/contrarreferência locais, responsabilizando-se pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 
proposto pela referência; 

− indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário; 

− contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agentes Comunitários de Saúde, Auxiliares de 
Enfermagem, ACD e THD; 

− participar do gerenciamento dos insumos necessários ao funcionamento da USF.  

− desenvolver outras atividades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade e responsabilidade. 
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CARGO: MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar das atividades de planejamento global da Secretaria Municipal e da unidade de atendimento de sua lotação; 

− executar, no âmbito de suas atividades e competências, os programas, projetos e ações de saúde planejadas pelo 
órgão gestor; 

− participar de campanhas de saúde pública executadas pelo órgão gestor do Município; 

− atender, genericamente, as consultas programadas ou de urgência, mediante o preenchimento dos formulários de 
controle adequados; 

− realizar procedimentos cirúrgicos; 

− indicar a realização exames, quando a situação paciente o demandar; 

− zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade; 

− orientar os pacientes quanto a procedimentos corretos; 

− desenvolver atividades de saúde no campo preventivo; 

− orientar a equipe de trabalho; 

− avaliar programas, projetos e ações em execução, propondo alterações e ajustes necessários ou a implantação de 
novos programas; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar das atividades de planejamento global da Secretaria Municipal e da unidade de atendimento de sua lotação; 

− executar, no âmbito de suas atividades e competências, os programas, projetos e ações de saúde planejadas pelo 
órgão gestor; 

− participar de campanhas de saúde pública executadas pelo órgão gestor do Município; 

− atender, genericamente, as consultas programadas ou de urgência, mediante o preenchimento dos formulários de 
controle adequados; 

− realizar procedimentos cirúrgicos; 

− indicar a realização exames, quando a situação paciente o demandar; 

− zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade; 

− orientar os pacientes quanto a procedimentos corretos; 

− desenvolver atividades de saúde no campo preventivo; 

− orientar a equipe de trabalho; 

− avaliar programas, projetos e ações em execução, propondo alterações e ajustes necessários ou a implantação de 
novos programas; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar das atividades de planejamento global da Secretaria Municipal e da unidade de atendimento de sua lotação; 

− executar, no âmbito de suas atividades e competências, os programas, projetos e ações de saúde planejadas pelo 
órgão gestor; 

− participar de campanhas de saúde pública executadas pelo órgão gestor do Município; 

− atender, genericamente, as consultas programadas ou de urgência, mediante o preenchimento dos formulários de 
controle adequados; 

− realizar procedimentos cirúrgicos; 

− indicar a realização exames, quando a situação paciente o demandar; 

− zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade; 

− orientar os pacientes quanto a procedimentos corretos; 

− desenvolver atividades de saúde no campo preventivo; 

− orientar a equipe de trabalho; 

− avaliar programas, projetos e ações em execução, propondo alterações e ajustes necessários ou a implantação de 
novos programas; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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MÉDICO PSIQUIATRA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar das atividades de planejamento global da Secretaria Municipal e da unidade de atendimento de sua lotação; 

− executar, no âmbito de suas atividades e competências, os programas, projetos e ações de saúde planejadas pelo 
órgão gestor; 

− participar de campanhas de saúde pública executadas pelo órgão gestor do Município; 

− atender, genericamente, as consultas programadas ou de urgência, mediante o preenchimento dos formulários de 
controle adequados; 

− realizar procedimentos cirúrgicos; 

− indicar a realização exames, quando a situação paciente o demandar; 

− zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade; 

− orientar os pacientes quanto a procedimentos corretos; 

− desenvolver atividades de saúde no campo preventivo; 

− orientar a equipe de trabalho; 

− avaliar programas, projetos e ações em execução, propondo alterações e ajustes necessários ou a implantação de 
novos programas; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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MÉDICO UROLOGISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar das atividades de planejamento global da Secretaria Municipal e da unidade de atendimento de sua lotação; 

− executar, no âmbito de suas atividades e competências, os programas, projetos e ações de saúde planejadas pelo 
órgão gestor; 

− participar de campanhas de saúde pública executadas pelo órgão gestor do Município; 

− atender, genericamente, as consultas programadas ou de urgência, mediante o preenchimento dos formulários de 
controle adequados; 

− realizar procedimentos cirúrgicos; 

− indicar a realização exames, quando a situação paciente o demandar; 

− zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade; 

− orientar os pacientes quanto a procedimentos corretos; 

− desenvolver atividades de saúde no campo preventivo; 

− orientar a equipe de trabalho; 

− avaliar programas, projetos e ações em execução, propondo alterações e ajustes necessários ou a implantação de 
novos programas; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Auxiliar o professor e demais profissionais do Magistério nas atividades das unidades de ensino infantil municipais ou 
conveniadas;  

− Participar do planejamento das atividades da unidade de ensino; 

− Ajudar na preparação dos recursos didáticos utilizando o material selecionado; 

− Auxiliar na confecção de cartazes, murais e jogos adequados ao nível da turma, pesquisando em livros, jornais e 
revistas, para que haja melhor assimilação do conteúdo pelos alunos;  

− Desenvolver atividades como brincadeiras, jogos e dramatizações, para desenvolver nos alunos espírito esportivo, 
espírito crítico e capacidade de relacionamento interpessoal; 

− Participar de atividades festivas, auxiliando na preparação e coordenação dos eventos; 

− Participar de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para aprimoramento profissional; 

− Colaborar na formação técnica, humana e cidadã das crianças; 

− Buscar soluções para os problemas disciplinares, buscando ajuda de especialistas, quando necessário; 

− Participar de reuniões com os pais objetivando informá-los do desenvolvimento dos seus filhos, assim como da 
proposta pedagógica da escola; 

− Participar das reuniões pedagógicas e administrativas, inclusive do planejamento semanal; 

− Receber os alunos no horário de entrada, ajudando o professor da turma e aguardar após o horário de saída, zelando 
pela segurança e bem-estar das crianças; 

− Zelar pela segurança e integridade física das crianças nos horários de recreio e recreação; 

− Auxiliar as crianças durante as refeições, lanches e na higienização pessoal. 

− Receber e entregar as crianças aos pais ou responsáveis; 

− Executar outras atividades compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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MOTORISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, zelando pela segurança; 

− cumprir escala de trabalho; 

− verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa; 

− efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo; 

− prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado; 

− preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e 
demais ocorrências durante a realização do trabalho; 

− auxiliar o médico e ou paramédico em emergências na ambulância. 

− providenciar reposição de materiais médico-hospitalares utilizados na ambulância conforme solicitado; 

− informar-se sobre o itinerário e conduzir veículo em viagens dentro e fora do território nacional; 

− operar equipamentos pesados, tratores e caminhões com equipamentos acoplados ou não e executar sua manutenção 
periódica; 

− registrar os serviços executados pela máquina/equipamento; 

− abastecer os dispositivos da máquina com produtos necessários às operações agrícolas; 

− controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação de veículos, máquinas 
e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões; 

− zelar pela conservação e segurança dos veículos, máquinas e equipamentos, providenciando limpeza, ajustes e 
pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário; 

− manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito; 

− participar de programa de treinamento, quando convocado; 

− executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática específicos; 

− executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, tratores e outros, para execução de serviços 
de escavação, terraplenagem, desmatamento, barragem, nivelamento de solo, pavimentação, abertura e conservação 
de vias urbanas e estradas vicinais, curva de nível e tabuleiros agrícolas, carregamento e descarregamento de 
material, entre outros, para realização da obra, de acordo com o especificado; 

− conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-
la conforme as necessidades do serviço; 

− operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de 
comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos;  

− zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a 
fim de garantir sua correta execução; 

− por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de 
evitar possíveis acidentes; 

− efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento 
do equipamento;  

− acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, 
efetuar os testes necessários; 

− anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; 

− executar outras atividades compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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PEDREIRO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− executar demolições de alvenarias e peças estruturais, bem como retirar o entulho proveniente dessa demolição, abrir 
e reaterrar valas, cortar alvenaria e piso, limpar a obra; 

− dosar e executar a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obter argamassas; 

− controlar o nível e o prumo das obras em geral; 

− zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços; 

− executar tratamento e descarte de resíduos de materiais do local de trabalho; 

− executar pequenas alvenarias/revestimentos, contra-pisos, passeios e fixa batentes de madeira com argamassa (após 
a instalação do batente no local pelo carpinteiro); 

− executar tarefas relacionadas à manutenção preventiva/corretiva, reformar obras novas, como: paredes e alvenaria, 
revestimentos argamassados (chapisco, emboço e reboco), revestimentos cerâmicos (azulejos), preparação e 
concretagem de estruturas e fundações de concreto armado, contra-pisos, regularizações de pisos para 
impermeabilização de lajes, pisos cerâmicos, vinílicos e cimentados, caixas de inspeção em alvenaria, muros de arrimo 
etc. 

− zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 

− executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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PROFESSOR DE ARTES 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Elaborar o Projeto Didático-Pedagógico de Ensino, relacionando conteúdo e atividades, carga horária e bibliografia, 
baseado no programa oficial de ensino relativo à disciplina;  

− Planejar aulas e demais atividades, selecionando conteúdos, recursos e procedimentos didáticos adequados aos 
objetivos do curso e à realidade dos alunos; 

− Preparar os recursos didáticos utilizando o material selecionado; 

− Confeccionar cartazes, murais e jogos adequados ao nível da turma, pesquisando em livros, jornais e revistas, para 
que haja melhor assimilação do conteúdo pelos alunos;  

− Ministrar aulas, aplicando o projeto didático-pedagógico pré-definido; 

− Elaborar, aplicar e corrigir avaliações, selecionando instrumentos adequados ao conteúdo programático, 
estabelecendo critérios e distribuição de créditos; 

− Desenvolver atividades como brincadeiras, jogos e dramatizações, para desenvolver nos alunos espírito esportivo, 
espírito crítico e capacidade de relacionamento interpessoal; 

− Executar a escrituração do diário de classe, registrando a frequência, o conteúdo desenvolvido em cada aula, a carga 
horária e notas dos alunos, para o controle da secretaria e elaboração das tabelas; 

− Participar de atividades festivas, auxiliando na preparação e coordenação dos eventos; 

− Participar de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para aprimoramento profissional; 

− Colaborar na formação técnica, humana e cidadã dos alunos; 

− Buscar soluções para os problemas disciplinares, buscando ajuda de especialistas, quando necessário; 

− Coordenar reuniões com os pais objetivando informá-los do desenvolvimento dos seus filhos, assim como da proposta 
pedagógica da escola; 

− Participar das reuniões pedagógicas e administrativas, inclusive do planejamento semanal; 

− Desenvolver demais objetivos afins. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

− Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

− Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

− Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

− Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

− Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

− Participar de reuniões, cursos e programas de aperfeiçoamento, quando solicitado. 
 
 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 
CNPJ.: 18.338.194/0001 03 – Tel.: (32) 3273-5500  

 

Página 44 de 100 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Elaborar o Projeto Didático-Pedagógico de Ensino, relacionando conteúdo e atividades, carga horária e bibliografia, 
baseado no programa oficial de ensino relativo à disciplina;  

− Planejar aulas e demais atividades, selecionando conteúdos, recursos e procedimentos didáticos adequados aos 
objetivos do curso e à realidade dos alunos; 

− Preparar os recursos didáticos utilizando o material selecionado; 

− Confeccionar cartazes, murais e jogos adequados ao nível da turma, pesquisando em livros, jornais e revistas, para 
que haja melhor assimilação do conteúdo pelos alunos;  

− Ministrar aulas, aplicando o projeto didático-pedagógico pré-definido; 

− Elaborar, aplicar e corrigir avaliações, selecionando instrumentos adequados ao conteúdo programático, 
estabelecendo critérios e distribuição de créditos; 

− Desenvolver atividades como brincadeiras, jogos e dramatizações, para desenvolver nos alunos espírito esportivo, 
espírito crítico e capacidade de relacionamento interpessoal; 

− Executar a escrituração do diário de classe, registrando a frequência, o conteúdo desenvolvido em cada aula, a carga 
horária e notas dos alunos, para o controle da secretaria e elaboração das tabelas; 

− Participar de atividades festivas, auxiliando na preparação e coordenação dos eventos; 

− Participar de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para aprimoramento profissional; 

− Colaborar na formação técnica, humana e cidadã dos alunos; 

− Buscar soluções para os problemas disciplinares, buscando ajuda de especialistas, quando necessário; 

− Coordenar reuniões com os pais objetivando informá-los do desenvolvimento dos seus filhos, assim como da proposta 
pedagógica da escola; 

− Participar das reuniões pedagógicas e administrativas, inclusive do planejamento semanal; 

− Desenvolver demais objetivos afins. 
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PROFESSOR DE HISTÓRIA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Elaborar o Projeto Didático-Pedagógico de Ensino, relacionando conteúdo e atividades, carga horária e bibliografia, 
baseado no programa oficial de ensino relativo à disciplina;  

− Planejar aulas e demais atividades, selecionando conteúdos, recursos e procedimentos didáticos adequados aos 
objetivos do curso e à realidade dos alunos; 

− Preparar os recursos didáticos utilizando o material selecionado; 

− Confeccionar cartazes, murais e jogos adequados ao nível da turma, pesquisando em livros, jornais e revistas, para 
que haja melhor assimilação do conteúdo pelos alunos;  

− Ministrar aulas, aplicando o projeto didático-pedagógico pré-definido; 

− Elaborar, aplicar e corrigir avaliações, selecionando instrumentos adequados ao conteúdo programático, 
estabelecendo critérios e distribuição de créditos; 

− Desenvolver atividades como brincadeiras, jogos e dramatizações, para desenvolver nos alunos espírito esportivo, 
espírito crítico e capacidade de relacionamento interpessoal; 

− Executar a escrituração do diário de classe, registrando a frequência, o conteúdo desenvolvido em cada aula, a carga 
horária e notas dos alunos, para o controle da secretaria e elaboração das tabelas; 

− Participar de atividades festivas, auxiliando na preparação e coordenação dos eventos; 

− Participar de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para aprimoramento profissional; 

− Colaborar na formação técnica, humana e cidadã dos alunos; 

− Buscar soluções para os problemas disciplinares, buscando ajuda de especialistas, quando necessário; 

− Coordenar reuniões com os pais objetivando informá-los do desenvolvimento dos seus filhos, assim como da proposta 
pedagógica da escola; 

− Participar das reuniões pedagógicas e administrativas, inclusive do planejamento semanal; 

− Desenvolver demais objetivos afins. 
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PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Trabalhar dentro de uma dimensão política, estética e ética. 

− Conhecer os processos mentais pelos quais passa o aprendiz. 

− Trabalhar de maneira interdisciplinar. 

− Trabalhar em conjunto com os outros professores. 

− Ter mentalidade aberta, responsabilidade e entusiasmo. 

− Procurar construir um quadro teórico coerente, que oriente sua conduta de professor   mediador. 

− Dominar as técnicas de programação e os recursos de software em uso, de forma a fornecer subsídios aos alunos. 

− Procurar dominar os conteúdos do campo de exploração trabalhado no computador pelos alunos e, quando 
necessário, aprofundar estudos sobre eles, de forma a orientar a aprendizagem dos conteúdos e das respectivas 
estruturas envolvidos nas pesquisas. 

− Estar sempre aberto a “aprender e aprender”. 

− Diante de um novo problema, assumir atitude de pesquisador e levantar hipóteses, realizar experimentações, 
reflexões, depurações e buscar a validade de suas experiências. 

− Desenvolver o método natural do construtivismo. 

− Participar de reuniões pedagógicas e administrativas a fim de discutir e solucionar os problemas surgidos na escola. 

− Realizar trabalhos extra-classe, vinculados com o planejamento de suas atividades docentes, participação em reuniões 
e promoções do estabelecimento de ensino. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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PROFESSOR DE INGLÊS 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Elaborar o Projeto Didático-Pedagógico de Ensino, relacionando conteúdo e atividades, carga horária e bibliografia, 
baseado no programa oficial de ensino relativo à disciplina;  

− Planejar aulas e demais atividades, selecionando conteúdos, recursos e procedimentos didáticos adequados aos 
objetivos do curso e à realidade dos alunos; 

− Preparar os recursos didáticos utilizando o material selecionado; 

− Confeccionar cartazes, murais e jogos adequados ao nível da turma, pesquisando em livros, jornais e revistas, para 
que haja melhor assimilação do conteúdo pelos alunos;  

− Ministrar aulas, aplicando o projeto didático-pedagógico pré-definido; 

− Elaborar, aplicar e corrigir avaliações, selecionando instrumentos adequados ao conteúdo programático, 
estabelecendo critérios e distribuição de créditos; 

− Desenvolver atividades como brincadeiras, jogos e dramatizações, para desenvolver nos alunos espírito esportivo, 
espírito crítico e capacidade de relacionamento interpessoal; 

− Executar a escrituração do diário de classe, registrando a frequência, o conteúdo desenvolvido em cada aula, a carga 
horária e notas dos alunos, para o controle da secretaria e elaboração das tabelas; 

− Participar de atividades festivas, auxiliando na preparação e coordenação dos eventos; 

− Participar de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para aprimoramento profissional; 

− Colaborar na formação técnica, humana e cidadã dos alunos; 

− Buscar soluções para os problemas disciplinares, buscando ajuda de especialistas, quando necessário; 

− Coordenar reuniões com os pais objetivando informá-los do desenvolvimento dos seus filhos, assim como da proposta 
pedagógica da escola; 

− Participar das reuniões pedagógicas e administrativas, inclusive do planejamento semanal; 

− Desenvolver demais objetivos afins. 
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Elaborar o Projeto Didático-Pedagógico de Ensino, relacionando conteúdo e atividades, carga horária e bibliografia, 
baseado no programa oficial de ensino relativo à disciplina;  

− Planejar aulas e demais atividades, selecionando conteúdos, recursos e procedimentos didáticos adequados aos 
objetivos do curso e à realidade dos alunos; 

− Preparar os recursos didáticos utilizando o material selecionado; 

− Confeccionar cartazes, murais e jogos adequados ao nível da turma, pesquisando em livros, jornais e revistas, para 
que haja melhor assimilação do conteúdo pelos alunos;  

− Ministrar aulas, aplicando o projeto didático-pedagógico pré-definido; 

− Elaborar, aplicar e corrigir avaliações, selecionando instrumentos adequados ao conteúdo programático, 
estabelecendo critérios e distribuição de créditos; 

− Desenvolver atividades como brincadeiras, jogos e dramatizações, para desenvolver nos alunos espírito esportivo, 
espírito crítico e capacidade de relacionamento interpessoal; 

− Executar a escrituração do diário de classe, registrando a frequência, o conteúdo desenvolvido em cada aula, a carga 
horária e notas dos alunos, para o controle da secretaria e elaboração das tabelas; 

− Participar de atividades festivas, auxiliando na preparação e coordenação dos eventos; 

− Participar de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para aprimoramento profissional; 

− Colaborar na formação técnica, humana e cidadã dos alunos; 

− Buscar soluções para os problemas disciplinares, buscando ajuda de especialistas, quando necessário; 

− Coordenar reuniões com os pais objetivando informá-los do desenvolvimento dos seus filhos, assim como da proposta 
pedagógica da escola; 

− Participar das reuniões pedagógicas e administrativas, inclusive do planejamento semanal; 

− Desenvolver demais objetivos afins. 
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PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Elaborar o Projeto Didático-Pedagógico de Ensino, relacionando conteúdo e atividades, carga horária e bibliografia, 
baseado no programa oficial de ensino relativo à disciplina;  

− Planejar aulas e demais atividades, selecionando conteúdos, recursos e procedimentos didáticos adequados aos 
objetivos do curso e à realidade dos alunos; 

− Preparar os recursos didáticos utilizando o material selecionado; 

− Confeccionar cartazes, murais e jogos adequados ao nível da turma, pesquisando em livros, jornais e revistas, para 
que haja melhor assimilação do conteúdo pelos alunos;  

− Ministrar aulas, aplicando o projeto didático-pedagógico pré-definido; 

− Elaborar, aplicar e corrigir avaliações, selecionando instrumentos adequados ao conteúdo programático, 
estabelecendo critérios e distribuição de créditos; 

− Desenvolver atividades como brincadeiras, jogos e dramatizações, para desenvolver nos alunos espírito esportivo, 
espírito crítico e capacidade de relacionamento interpessoal; 

− Executar a escrituração do diário de classe, registrando a frequência, o conteúdo desenvolvido em cada aula, a carga 
horária e notas dos alunos, para o controle da secretaria e elaboração das tabelas; 

− Participar de atividades festivas, auxiliando na preparação e coordenação dos eventos; 

− Participar de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para aprimoramento profissional; 

− Colaborar na formação técnica, humana e cidadã dos alunos; 

− Buscar soluções para os problemas disciplinares, buscando ajuda de especialistas, quando necessário; 

− Coordenar reuniões com os pais objetivando informá-los do desenvolvimento dos seus filhos, assim como da proposta 
pedagógica da escola; 

− Participar das reuniões pedagógicas e administrativas, inclusive do planejamento semanal; 

− Desenvolver demais objetivos afins. 
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PROFESSOR I 
 
ATRIBUIÇÕES 

− Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação 
com a equipe de orientação pedagógica; 

− Elaborar e aplicar testes, provas e outros métodos usuais de avaliação, para verificação do aproveitamento dos alunos 
e da eficácia dos métodos adotados, bem como promover a recuperação dos alunos, quando for o caso; 

− Atuar, quando requisitado, na implementação de currículos e coordenação de disciplina; 

− Participar de reuniões com pais e outros profissionais de ensino; 

− Realizar a regência de atividades, áreas de estudo ou disciplinas; 

− Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 

− Realizar pesquisas na área de educação; 

− Exercer outras atribuições afins. 
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PSICÓLOGO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar do planejamento global de programas, projetos e campanhas de saúde pública desenvolvidos no Município, 
dentro da sua área de competência; 

− planejar e viabilizar as políticas de atenção à criança e adolescente em situação de risco, fazendo um estudo de 
avaliação das demandas (via pedidos, visitas às regiões, jornais e denúncias de moradores), para garantir os direitos 
da criança e do adolescente; 

− fazer intervenções em que haja necessidade da presença do psicólogo junto às famílias e comunidade, utilizando os 
conhecimentos adquiridos para a reorganização familiar; 

− estruturar baterias de testes psicológicos para processos seletivos, baseando-se no catálogo de cargos da 
organização; 

− aplicar e ou orientar a aplicação de testes psicológicos, valendo-se das técnicas específicas, para analisar os 
resultados dos candidatos aos cargos propostos; 

− elaborar laudos psicológicos e pareceres técnicos, baseando-se no processo de coleta de dados para cada caso 
proposto; 

− participar de trabalhos juntamente com os médicos, assistentes sociais e outros profissionais, para tratar de casos 
relativos à adaptação ao trabalho; 

− realizar entrevistas complementares; 

− prestar serviços à população, através de atendimento clínico individual, reuniões educativas, grupoterapias; 

− atender aos pacientes dos programas de aleitamento materno, gestantes, saúde mental e DST/Aids (doenças 
sexualmente transmissíveis), para a melhoria da qualidade de vida; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− realizar levantamento topográfico e executar controle tecnológico de materiais e solo; 

− interpretar projetos e especificações técnicas; 

− executar esboços e desenhos técnicos, sob supervisão; 

− elaborar planilha de quantidade e de custos para orçamento de obra ou reforma; 

− analisar e adequar custos; 

− fazer composição de custos diretos e indiretos; 

− organizar arquivo técnico; 

− inspecionar a qualidade dos materiais e serviços; 

− identificar problemas e sugerir soluções alternativas; 

− inspecionar e tomar providências quanto à conservação, necessidade de reparo, guarda dos equipamentos e materiais 
disponíveis na obra; 

− participar de programa de treinamento, quando convocado; 

− auxiliar nas atividades de planejamento, execução, fiscalização e medição da obra; 

− executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática específicos; 

− executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− desenvolver procedimentos de saúde pública em geral, mediante orientação do profissional médico e do enfermeiro; 

− participar das atividades de planejamento da Secretaria de Saúde ou unidade de sua lotação; 

− desenvolver, sob supervisão, programas de saúde pública no Município, bem como de campanhas de mesma 
natureza; 

− obter ou produzir dados sobre o quadro sanitário municipal, com destaque para os que se relacionarem aos 
atendimentos e programas efetuados pelo Município; 

− remeter relatórios, formulários e outros documentos de rotina para órgãos internos da Administração Municipal ou 
externos a ela; 

− prestar informações quando solicitadas; 

− realizar visitas domiciliares de conformidade com os programas de saúde em execução; 

− orientar e treinar os agentes que participam dos diversos programas de saúde do Município;  

− realizar pesquisas de interesses da saúde pública e dos programas em andamento ou a serem implantados;  

− efetuar o controle de pessoal, prestando informações ao órgão de Recursos Humanos; 

− ajudar na divulgação e orientar os funcionários que trabalham nas Campanhas de vacinação; 

− zelar pelo patrimônio e controle os estoques de materiais sob sua responsabilidade; 

− cumprir demais objetivos afins. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO PSF 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias 
e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; 

− realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local;  

− garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativas e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de 
vigilância à saúde;  

− realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações 
de importância local;  

− realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  

− esponsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de 
atenção em outros serviços do sistema de saúde;  

− participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis;  

− promover a mobilização e a participação pouplar, buscando efetivar o controle social; 

− identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da SMS;  

− arantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; 

− participar das atividades de educação permanente; 

− realizar outras ações/atividades a serem definidas segundo as prioridades locais; 

− participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc); 

− realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento 
da equipe; 

− participar do gerenciamento dos insumos necessários ao funcionamento da USF; 

− desenvolver outras atividades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade e responsabilidade. 
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TÉCNICO EM FARMÁCIA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− realizar operações farmacotécnicas, conferir fórmulas, efetuar manutenção de rotina em equipamentos, utensílios de 
laboratório e rótulos das matérias-primas 

− controlar estoques, fazer testes de qualidade de matérias-primas e equipamentos; documentar atividades e 
procedimentos da manipulação farmacêutica; 

− zelar pelo patrimônio sob a responsabilidade da unidade, bem como controlar os estoques de materiais necessários 
ao seu funcionamento; 

− indicar ao superior hierárquico os materiais de consumos necessários ao funcionamento do setor; 

− compreender a sua atuação profissional num processo global de melhoria da qualidade da saúde pública; 

− desenvolver outras atividades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade e responsabilidade. 
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TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL DO PSF 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias 
e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; 

− realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local;  

− garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativas e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de 
vigilância à saúde;  

− realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações 
de importância local;  

− realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  

− esponsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de 
atenção em outros serviços do sistema de saúde;  

− participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis;  

− promover a mobilização e a participação pouplar, buscando efetivar o controle social; 

− identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da SMS;  

− arantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; 

− participar das atividades de educação permanente; 

− realizar outras ações/atividades a serem definidas segundo as prioridades locais; 

− participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc); 

− realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção, prevenção, assistência e reabilitação) individual e coletiva às 
famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e 
legais; 

− coordenar e realizar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos;  

− acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde 
da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

− apoiar as atividades dos ACD e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal;  

− participar do gerenciamento dos insumos necessários para o funcionamento da USF; 

− desenvolver outras atividades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade e responsabilidade. 
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TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar do planejamento de ações de saúde e vigilância sanitária e em ações de educação para a saúde em grupos 
específicos da comunidade, bem como desenvolvimento de ações de controle e vigilância sanitária de sistemas, 
estruturas e atividades com interação no ambiente, no âmbito da legislação sobre higiene e saúde ambiental; 

− exercer funções na área da vigilância sanitária e monitoramento dos fatores do ambiente biofísico, recorrendo a ações 
de observação e medição sistemática, com vista à identificação, prevenção e correção dos fatores de risco para a 
saúde originados no ambiente: 

− proceder à vigilância sanitária, efetuando colheitas de águas de abastecimento, balneários e recreativas e de 
alimentos; 

− efetuar diligências em diversos estabelecimentos, nomeadamente restauração e afins, lares, jardins de infância, 
industriais, entre outros, de modo a avaliar o cumprimento da legislação de higiene e saúde ambiental; colabora na 
melhoria de condições de trabalho, através da identificação dos perigos, quantificação do risco e priorizando a sua 
intervenção de modo a diminuir acidentes de trabalho e as doenças profissionais; 

− selecionar e implementar o método de tratamento mais adequado tendo em conta as características dos resíduos, 
nomeadamente, estações de tratamento de águas residuais, aterros sanitários, incineração, compostagem, entre 
outros; 

− detectar, identificar, analisar, prevenir e corrigir riscos ambientais para a saúde, atuais ou potenciais, que possam ser 
originados: por fenômenos naturais ou por atividades humanas; pela evolução dos aglomerados populacionais; pelo 
funcionamento de serviços, estabelecimentos e locais de utilização pública; por quaisquer outras causas; 

− inspecionar farmácias, dependências medicas e odontológicas, postos de saúde, etc., verificando validade, 
conservação, armazenamento e demais normas de higiene e saúde, de acordo com a legislação em vigor; 

− desenvolver atividades de proteção sanitária básica e luta contra meios e agentes de transmissão de doença; 

− desenvolver atividades de proteção sanitária específica e luta contra os fatores de risco ligado à fabricação; 

− desenvolver atividades relacionadas a higiene do habitat e promoção da salubridade urbana e rural; 

− desenvolver atividades relacionadas à higiene dos alimentos e dos estabelecimentos do sistema de proteção e 
consumo; 

− desenvolver atividades de proteção sanitária básica e luta conta meios e agentes de transmissão de doença, 
compreendendo: vigilância sanitária de sistemas de água para consumo humano; vigilância sanitária de sistemas de 
águas para utilização recreativa; participação nas ações visando a higiene dos alimentos; vigilância sanitária de 
sistemas de recolha, transporte e destino final dos resíduos sólidos urbanos; vigilância sanitária de sistemas de 
drenagem, tratamento e destino final de resíduos sólidos urbanos; 

− desenvolver atividades de proteção sanitária específica e luta contra fatores de risco ligados á poluição que 
compreende: vigilância sanitária do lançamento de poluentes na água, ar e solo; a promoção e participação, em 
colaboração com as autarquias e outras entidades, em ações tendentes a identificar e reduzir os fatores de risco para 
a saúde resultantes da poluição do ambiente; a promoção e colaboração em ações tendentes à avaliação e redução 
dos níveis sonoros de potencial risco para a saúde; 

− emitir relatórios sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades 
encontradas; 

− desenvolver outras atividades semelhantes e compatíveis com a natureza do cargo, que forma atribuídas. 
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= ANEXO III = 
= PROGRAMA DE PROVA = 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Abordagem social e busca ativa; Políticas públicas; Proteção social, direitos socioassistenciais e redes socioassistenciais; 
Programas de transferência de renda com condicionalidades; Trabalho infantil, exploração sexual e situação de rua; 
Pobreza, vulnerabilidade e exclusão social; Família na contemporaneidade; Uso de substâncias psicoativas; 
Descentralização e participação social; Democracia e participação política; Concepção de protagonismo juvenil; Noções 
básicas sobre a pedagogia do oprimido; Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003. Estatuto do Idoso; Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social; Lei Federal nº 11.340 de 07 de agosto de 2006. Lei Maria da Penha; Lei 
Federal nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004. Programa Bolsa Família; Lei Federal nº 10.836 de 09 de janeiro de 2004. 
Cria o Bolsa Família e dá outras providências; Decreto 3.298/1999. Política Nacional para a Integração da Pessoa com 
Deficiência; Norma Operacional Básica – NOB/SUAS; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais: Política Nacional para a Inclusão da População em Situação de Rua; Plano 
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras 
drogas; Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador; SINASE 
– Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo; Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos); Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, homônimos, 
parônimos, sentido literal e sentido figurado); Tipos de texto (narração, descrição e dissertação); Estilos de texto (técnico, 
científico e literário); Conhecimentos linguísticos: Pontuação; Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe (identificação de termos da oração, orações coordenadas e 
orações subordinadas); Casos gerais de concordância verbal e concordância nominal. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos intelectuais, explorando as operações de análise e integração envolvidas nos processos mentais 
tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio abstrato. 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
III – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL DO PSF 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Recepção do paciente (ficha clínica, organização de arquivo, Preparo e manutenção das salas de atendimento com 
suprimento do material necessário;  Isolamento do campo operatório); Manipulação e classificação de materiais 
odontológicos; Preparo do paciente para o atendimento; Auxílio no atendimento (instrumentação do cirurgião-dentista e/ou 
do técnico em higiene bucal, junto à cadeira operatória); Aplicação de métodos preventivos para controle de cárie dental 
e doenças periodontais; Orientação ao paciente sobre higiene bucal; Manutenção e conservação de equipamentos 
odontológicos; Processo saúde – doença. Sistema imunológico; Relações humanas. Educação em saúde. Ética 
Profissional. Biossegurança; Instrumentais, Materiais e Equipamentos; Controle da agenda de consultas; Limpeza, 
assepsia e esterilização de instrumentos do campo de atividade; Regras básicas de servidor público. Normas de 
comportamento em serviço público; Noções básicas de segurança do trabalho. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA  
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
III – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: AUXILIAR SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO (SERVENTE ESCOLAR) 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto; Características do texto narrativo; Estudo dos elementos do texto: assunto, narrador e 
personagens; Estudo do sentido das palavras: sinônimos e antônimos; Relação entre o título e o texto; Características do 
diálogo; Emprego do parágrafo; Ortografia; Ordem alfabética. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos mentais tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio 
abstrato. 
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CARGO: ENFERMEIRO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Processo de enfermagem; Doenças transmissíveis; Conservação de vacinas; Vigilância epidemiológica e sanitária; 
Sistema de Imunização Nacional; Assistência de enfermagem à gestante; Assistência de enfermagem a recém-natos; 
Administração de medicamentos e preparo de soluções; Sistema Único de Saúde (História; Normas; Princípios; Diretrizes; 
Objetivos; Situação Atual); Primeiros socorros; Curativo e feridas; Exame físico (semiologia); Consulta e diagnóstico de 
enfermagem; Cuidados de enfermagem com o paciente crítico e terminal; Técnicas de enfermagem e assistência; 
Calendário de vacinação (crianças, adolescentes, adultos, idosos); Saúde Pública; Saúde Coletiva; Ética e Bioética; Clínica 
médica e fisiopatologia; Noções de farmacologia; Noções gerais de exames laboratoriais e diagnósticos; Termos técnicos; 
Anotações e relatórios de enfermagem; Procedimentos especializados de enfermagem; Portarias: Portaria SAS/MS n° 
224, de 29 de janeiro de 1992, Ministério da saúde; Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986; Portaria 1886 de 18 de dezembro 
de 1997; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família; Programa da Saúde da Família – Sua história e a Situação 
Atual; Programas do Ministério da Saúde na Atenção Básica; Assistência de Enfermagem em Saúde da Criança; 
Assistência de Enfermagem em Saúde da Mulher; Assistência de Enfermagem à Saúde do Adulto; Atuação de 
Enfermagem em Saúde Mental; Assistência ao Idoso; Sistema de Informação de Atenção Básica – SIAB; Administração 
de Enfermagem nos Serviços de Atenção Básica; Atenção Primária no Brasil – História e Atualidades; Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Lei Federal n°8069 de 13 de julho de 1990; Estatuto do Idoso. Lei Federal n°10741 de 1° de outubro de 
2003. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: ENFERMEIRO DO PSF 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Processo de enfermagem; Doenças transmissíveis; Conservação de vacinas; Vigilância epidemiológica e sanitária; 
Sistema de Imunização Nacional; Assistência de enfermagem à gestante; Assistência de enfermagem a recém-natos; 
Administração de medicamentos e preparo de soluções; Sistema Único de Saúde (História; Normas; Princípios; Diretrizes; 
Objetivos; Situação Atual); Primeiros socorros; Curativo e feridas; Exame físico (semiologia); Consulta e diagnóstico de 
enfermagem; Cuidados de enfermagem com o paciente crítico e terminal; Técnicas de enfermagem e assistência; 
Calendário de vacinação (crianças, adolescentes, adultos, idosos); Saúde Pública; Saúde Coletiva; Ética e Bioética; Clínica 
médica e fisiopatologia; Noções de farmacologia; Noções gerais de exames laboratoriais e diagnósticos; Termos técnicos; 
Anotações e relatórios de enfermagem; Procedimentos especializados de enfermagem; Portarias: Portaria SAS/MS n° 
224, de 29 de janeiro de 1992, Ministério da saúde; Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986; Portaria 1886 de 18 de dezembro 
de 1997; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família; Programa da Saúde da Família – Sua história e a Situação 
Atual; Programas do Ministério da Saúde na Atenção Básica; Assistência de Enfermagem em Saúde da Criança; 
Assistência de Enfermagem em Saúde da Mulher; Assistência de Enfermagem à Saúde do Adulto; Atuação de 
Enfermagem em Saúde Mental; Assistência ao Idoso; Sistema de Informação de Atenção Básica – SIAB; Administração 
de Enfermagem nos Serviços de Atenção Básica; Atenção Primária no Brasil – História e Atualidades; Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Lei Federal n°8069 de 13 de julho de 1990; Estatuto do Idoso. Lei Federal n°10741 de 1° de outubro de 
2003; Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Escolas Pedagógicas (Tradicional, tecnicista, crítico-social dos conteúdos, liberal e libertadora). Pensadores da educação: 
Piaget, Vygotsky, Gardner, Paulo Freire, Emília Ferreiro. Educação especial, Inclusão; Avaliação da aprendizagem. Projeto 
político-pedagógico; Parâmetros Curriculares Nacionais; Práticas docentes; Metodologias e estratégias da aprendizagem; 
Diretrizes e Bases da Educação (Lei n° 9.394/1996). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1990). A didática na formação do professor. Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as 
tendências pedagógicas. Processo ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do 
professor. Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos, técnicas e meios. Avaliação escolar e 
suas implicações pedagógicas. Planejamento escolar - planos: da escola, de ensino e de aula. Orientações metodológicas 
na perspectiva dos. Práticas curriculares. Ética na educação. Alfabetização científica. Aprendizagem significativa. 
Organização escolar (currículo, avaliação, planejamento, Projeto Político Institucional). Paradigmas educacionais: 
pensamento moderno e contemporâneo. Educação e cidadania: aspectos da educação brasileira e regional. A educação 
como processo social e suas relações com a cultura e a aprendizagem de papéis sociais. A relação educação e trabalho 
como fundamento para a educação de jovens e adultos. Unidade indissociável: Ciência e tecnologia. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Atribuições e códigos de ética profissional referentes ao exercício da profissão Farmacêutica; Higiene e boas práticas no 
laboratório (biossegurança; riscos gerais); Descarte de substâncias químicas e biológicas; Princípios de lavagem e 
esterilização de material; Vidrarias e equipamentos utilizados no laboratório (pesagem; volumetria; conversões de 
unidades; abreviaturas e símbolos); Princípios básicos e fundamentos de (enzimoimunoensaio; fluorometria; fotometria; 
turbidimetria; nefelometria; eletroforese; quimioluminescência; radioimunoensaio e microscopia); Procedimentos pré-
analíticos (obtenção; conservação; transporte e manuseio de amostras biológicas destinadas à análise); Procedimentos 
analíticos aplicados às dosagens laboratoriais (exames bioquímicos; dosagens bioquímicas do sangue; uroanálise; 
métodos parasitológicos e identificação microscópica; isolamento e identificação de bactérias (meios de cultura, 
identificação e antibiograma); imunoglobulinas; sistema complemento; reações sorológicas (aglutinação, precipitação, 
imunofluorescência), e rotina hematológica (hemostasia, coagulação, anemias e hemopatias malignas)); Dosagens, curvas 
de calibração; colorações especiais e interpretação de resultados; Execução dos exames citopatológicos em todas as suas 
modalidades, com emissão e assinatura de laudos e pareceres técnicos; Legislação e Saúde Pública (Planejamento e 
Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, 
diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; 
Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde); Notificação Compulsória de doenças, agravos e 
eventos de saúde pública; Imunizações; Direitos dos usuários da saúde; Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de 
Saúde; RENAME; Assistência Farmacêutica; Ética Profissional; Legislação e Resoluções do Conselho Federal de 
Farmácia (CRF) e Conselho Regional de Farmácia (CRF). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: FISCAL DE POSTURAS 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Posturas do Município de Matias Barbosa (disponível em www.jcmconcursos.com.br). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código Tributário Municipal (disponível em www.jcmconcursos.com.br). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO ANGIOLOGISTA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Compressão neurovascular da cintura escapular. Fístulas arteriovenosas. Arterites e arterioplastias funcionais. 
Aneurismas: verdadeiros e falsos de aorta torácica, abdominal e periféricos. Doença aortoilíaca. Insuficiência cérebro-
vascular extracraniana. Insuficiência vascular visceral. Embolia arterial periférica. Acessos vasculares para hemodiálise. 
Oclusões arteriais agudas. Traumas vasculares. Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e linfático. 
Angiorradiologia diagnóstica e terapêutica. Insuficiência arterial crônica das extremidades. Trombose venosa profunda. 
Hipertensão renovascular. Deformidades vasculares congênitas. Complicações neurovasculares em diabetes. Doença 
tromboembólica venosa. Aterosclerose e a patogenia da doença oclusiva arterial. Doença vascular não aterosclerótica. 
Varizes de membros inferiores. Doença venosa crônica. Linfangite e erisipela. Úlceras de perna. Angiodisplasias. 
Distúrbios do sistema linfático. Linfedemas. Malformação vascular. Código de Ética Médica. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Propedêutica cardiológica; Insuficiência cardíaca congestiva; Valvopatias; Febre reumática; Arritmias cardíacas; 
Insuficiência respiratória; Pneumonias; Supurações pulmonares; Doenças da Pleura; Asma; Diabetes mellitus; 
Dislipidemias; Erros inatos do metabolismo; Glomerulopatias; Diarréias agudas; Hepatites virais; Cirrose; Pancreatite; 
Parasitoses intestinais; Síndrome de má absorção; Hérnia de hiato; Abdome agudo; Artrite reumatoide; Gota; 
Esclerodermia; Traumatismo crânio encefálico; Distúrbios extra-piramidais; Lesão de nervos cranianos; Síndrome de 
compressão medular; Síndromes de desmielinização; Alcoolismo; Hipertensão intracraniana; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças exantemáticas; Neuroviroses; Toxoplasmose; Caxumba; Difteria; Cólera; Antimicrobianos; 
Imunizações; Vigilância epidemiológica; Tuberculose; Piodermites; Hanseníase; Dermatoviroses; Micoses; Psoríase; 
Infecções respiratórias – vias aéreas superiores; Rinite alérgica; Urticária; Choque anafilático; Avitaminoses; Afogamentos; 
Intoxicação exógena; Lesões por eletricidade; Plaquetoses; Embolia aérea; Hematopoiese; Acidentes ofídicos; 
Hipotireoidismo e Hipertireoidismo; Doença hipertensiva específica da gravidez. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO DO PSF 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Propedêutica cardiológica; Insuficiência cardíaca congestiva; Valvopatias; Febre reumática; Arritmias cardíacas; 
Insuficiência respiratória; Pneumonias; Supurações pulmonares; Doenças da Pleura; Asma; Diabetes mellitus; 
Dislipidemias; Erros inatos do metabolismo; Glomerulopatias; Diarréias agudas; Hepatites virais; Cirrose; Pancreatite; 
Parasitoses intestinais; Síndrome de má absorção; Hérnia de hiato; Abdome agudo; Artrite reumatoide; Gota; 
Esclerodermia; Traumatismo crânio encefálico; Distúrbios extra-piramidais; Lesão de nervos cranianos; Síndrome de 
compressão medular; Síndromes de desmielinização; Alcoolismo; Hipertensão intracraniana; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças exantemáticas; Neuroviroses; Toxoplasmose; Caxumba; Difteria; Cólera; Antimicrobianos; 
Imunizações; Vigilância epidemiológica; Tuberculose; Piodermites; Hanseníase; Dermatoviroses; Micoses; Psoríase; 
Infecções respiratórias – vias aéreas superiores; Rinite alérgica; Urticária; Choque anafilático; Avitaminoses; Afogamentos; 
Intoxicação exógena; Lesões por eletricidade; Plaquetoses; Embolia aérea; Hematopoiese; Acidentes ofídicos; 
Hipotireoidismo e Hipertireoidismo; Doença hipertensiva específica da gravidez. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Esôfago (Esofagites, DRGE – Doença do Refluxo Gastroesofágico, Tumores e Varizes); Estômago e duodeno (Gastrites, 
Duodenites, Úlcera Péptica, Hemorragia Digestiva Alta e Tumores); Intestinos (Síndrome de Má Absorção, Obstrução 
Intestinal, Hemorragia Digestiva Baixa, Diarreias, Constipação Intestinal, SII – Síndrome do Intestino Irritável, Doença 
Diverticular e Diverticulite, Doença de Crohn, Reto-colites, Parasitose Intestinal e Tumores); Fígado e Vias Biliares 
(Hepatites, Cirrose Hepática, Síndrome de Hipertensão Portal, Esquistossomose, Tumores, Colecistite e Colelitíase); 
Pâncreas (Pancreatite Aguda e Crônica e Tumores); Abdome Agudo; Emergência Endoscópica. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia do sistema genital feminino; Assistência pré-natal; Assistência ao parto e puerpério; Hemorragias na gravidez; 
Síndromes hipertensivas na gravidez; Isoimunização pelo fator Rh; Planejamento familiar; Climatério; Doença inflamatória 
pélvica; Infecções geniturinárias e doenças sexualmente transmitidas; Amenorreias; Dismenorreia; Hemorragia Uterina 
Disfuncional; Endocrinologia Ginecológica; Patologias Benignas e Malignas do Aparelho Reprodutor. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Neonatologia - Cuidados e exame físico do RN, Reanimação neonatal, Prematuridade , Icterícia neonatal, Sepse neonatal, 
Distúrbios respiratórios do RN, Infecções perinatais, Distúrbios metabólicos do RN, Colestase neonatal; Crescimento e 
desenvolvimento; Aleitamento materno; Desnutrição e hipovitaminoses; Obesidade; Anemias; Imunizações; Diarreias 
agudas, crônica e persistente; Desidratação e reidratação; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básicos; Constipação 
intestinal; Dor abdominal; Parasitoses intestinais; Refluxo gastroesofágico; Infecções de vias aéreas superiores; 
Bronquiolite; Pneumonias; Asma brônquica; Sepse; Hepatites virais; Doenças exantemáticas; Tuberculose; Parotidites; 
Difteria; Meningoencefalites; Febres hemorrágicas; Leishmaniose visceral; Toxoplasmose; Estreptocócicas; Infecção pelo 
HIV; Infecções recorrentes; Antimicrobianos; Infecção do trato urinário; Síndrome nefrítica e nefrótica; Enurese e disfunção 
miccional; Hipertensão arterial; Tumores na infância; Dores recorrentes (cefaleia, dor em membros); Cardiopatias 
congênitas; Febre reumática; Insuficiência cardíaca; Choque; Parada cardiorrespiratória; Abordagem do coma; Afecções 
cirúrgicas; Queimaduras; Tratamento de feridas; Traumatismo crânio encefálico; Diabetes Mellitus e cetoacidose diabética; 
Distúrbios da glândula tireoide; Distúrbios de maturação e diferenciação sexual; Crises convulsivas; Distúrbio de déficit de 
atenção e hiperatividade; Intoxicações; Acidentes por animais peçonhentos; Dermatoses comuns da infância; Anafilaxia e 
reações alérgicas; Violência infantil. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Classificação Psiquiátrica; Urgências Psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Transtornos Mentais 
Orgânicos; Transtornos por uso de Álcool e Outras Substâncias Psicoativas; Transtornos da Alimentação; Transtornos do 
Sono; Transtornos de Ansiedade; Suicídio; Transtornos do Humor; Esquizofrenias, Transtornos Esquizofreniforme e 
Transtorno Delirante; Psicofarmacologia. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO UROLOGISTA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. 
Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. 
Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas. Anatomia e embriologia do sistema 
geniturinário. Avaliação de lesões de massa renal. Cirurgia laparoscópica. Disfunção sexual masculina. Distúrbios do 
pênis, da uretra masculina, da bexiga, da próstata e das vesículas seminais. Distúrbios do uretere da junção ureteropélvica. 
DST’s. Exame físico do sistema geniturinário. Exames laboratoriais em urologia. Imageamento do trato geniturinário. 
Incontinência urinária. Infecção geniturinária. Infertilidade masculina. Instrumentação e visualização do Lesões traumáticas 
do trato geniturinário. Litíase. Sintomas dos distúrbios geniturinários. Obstrução e estase urinária. Radiologia do sistema 
geniturinário. Radiologia intervencionista vascular. Refluxo vesicoureteral. Trato Urinário Superior. Trauma geniturinário e 
emergências. Tumores urológicos. Urinálise anormal. Urologia feminina e disfunção sexual na mulher. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
III – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MOTORISTA 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto; Características do texto narrativo; Estudo dos elementos do texto: assunto, narrador e 
personagens; Estudo do sentido das palavras: sinônimos e antônimos; Relação entre o título e o texto; Características do 
diálogo; Emprego do parágrafo; Ortografia; Ordem alfabética. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos mentais tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio 
abstrato. 
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CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto; Características do texto narrativo; Estudo dos elementos do texto: assunto, narrador e 
personagens; Estudo do sentido das palavras: sinônimos e antônimos; Relação entre o título e o texto; Características do 
diálogo; Emprego do parágrafo; Ortografia; Ordem alfabética. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos mentais tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio 
abstrato. 
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CARGO: PEDREIRO 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto; Características do texto narrativo; Estudo dos elementos do texto: assunto, narrador e 
personagens; Estudo do sentido das palavras: sinônimos e antônimos; Relação entre o título e o texto; Características do 
diálogo; Emprego do parágrafo; Ortografia; Ordem alfabética. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos mentais tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio 
abstrato. 
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CARGO: PROFESSOR DE ARTES 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
História do ensino de Arte no Brasil e as abordagens contemporâneas do ensino da arte na escola: métodos, conteúdos e 
avaliação.  Interdisciplinaridade no currículo escolar. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) – Arte. As linguagens da 
arte: visual, audiovisual, música, teatro e dança, a leitura e interpretações significativas de mundo, a fruição estética e o 
acesso aos bens culturais. A Arte como elemento auxiliar na construção de um olhar crítico no exercício da cidadania do 
indivíduo. A História da música, da dança, das artes cênicas e das artes plásticas no Brasil e no mundo.  Novas mídias e 
tecnologias aplicadas ao ensino da Arte. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Educação física no currículo escolar; Métodos de ensino da educação física escolar; pedagogia do movimento; métodos 
de avaliação do processo ensino-aprendizagem; o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus laços com a 
educação física escolar; concepção e abordagens do ensino da educação física escolar; etapas de crescimento e 
desenvolvimento humano; Jogos e atividades lúdicas, rítmicas e expressivas: Características socioafetivas, motoras e 
cognitivas; tipologia dos jogos; o desenvolvimento físico e psicossocial através dos jogos, dança, lutas, ginástica e o 
esporte; anatomia humana, aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana; Testes, 
medidas e avaliações físicocorporais; Conteúdos físico-esportivos e as vivências lúdicas de lazer; o discurso midiático 
sobre exercício físico, saúde, qualidade de vida e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a 
mediação tecnológica do exercício físico; definições e funções na vida do homem atual; Aspectos fisiológicos da atividade 
física e do exercício físico na formação humana; Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual; 
Aspectos biológicos do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor; Primeiros socorros para as aulas 
de educação física; esporte e mídia: do jogo ao espetáculo; o esporte - da criança ao adolescente; perspectivas esportivas 
educacionais por meio da ludicidade; a transformação didática do esporte; fundamentos pedagógicos para o trato do 
conhecimento esporte; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; as diferentes 
interpretações do movimento humano; Base Nacional Comum Curricular: Educação Física. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Aspectos gerais da Educação Religiosa. Competências específicas de ensino religioso para o ensino fundamental: 
conhecer os aspectos estruturantes das diferentes tradições/movimentos religiosos e filosofias de vida, a partir de 
pressupostos científicos, filosóficos, estéticos e éticos; compreender, valorizar e respeitar as manifestações religiosas e 
filosofias de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios; reconhecer e cuidar de si, do 
outro, da coletividade e da natureza, enquanto expressão de valor da vida; conviver com a diversidade de crenças, 
pensamentos, convicções, modos de ser e viver; analisar as relações entre as tradições religiosas e os campos da cultura, 
da política, da economia, da saúde, da ciência, da tecnologia e do meio ambiente; debater, problematizar e posicionar-se 
frente aos discursos e práticas de intolerância, discriminação e violência de cunho religioso, de modo a assegurar os 
direitos humanos no constante exercício da cidadania e da cultura de paz.  A Bíblia Sagrada. Noções Psicopedagógicas 
aplicada ao Ensino Religioso. 
  
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Processo Civilizatório: Pré-história da América, Pré-história do Brasil. Civilizações da Antiguidade Oriental e Ocidental. 
Idade Média: Europa, Ásia e África. Transição Idade Média – Idade Moderna. As Revoluções Burguesas. Idade 
Contemporânea: o Brasil e o Mundo nos Séculos XIX, XX e XXI. Conhecimento sobre as Teorias da História, historiografia, 
autores fundamentais e intérpretes do Brasil. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana. A Base Nacional Comum Curricular: História. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Programação (Variáveis, Constantes e Tipos Definidos pelo Usuário; Estruturas de Controle de Fluxo; Estruturas de 
Repetição; Conjuntos Homogêneos/Heterogêneos de dados; Estruturas avançadas: lista, fila, pilha; Recursividade; 
Linguagem Pascal, C++); Banco de Dados (Conceitos de um SGBD; Modelos de Dados; Definição e Manipulação de 
Dados; Projeto e Gerenciamento); Redes e Comunicação de Dados (Conceitos básicos; Meios de Transmissão; 
Equipamentos; Serviços Públicos; Tipos e Topologias de redes; Internet); Sistema Operacional e Aplicativos ((MS-
Windows (Área de Trabalho; Windows Explorer; Configuração); MS-Word (Arquivos; Recursos Básicos (Formatação da 
Fonte; Formatação de Parágrafo); Recursos Avançados (Colunas; Tabelas; Estilos); Impressão); MS-Excel (Arquivos; 
Recursos Básicos (Formatação de Células; Auto-Preenchimento; Auto-Conclusão); Recursos Avançados (Fórmulas e 
Funções); Gráficos; Impressão). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Estudo de texto em língua inglesa (Compreensão das ideias gerais e específicas de textos de diversas modalidades: 
técnico, científico, literário, jornalístico, didático, publicitário; Identificação de relações de sentido entre partes do texto: 
causa-consequência, temporalidade, finalidade, adversidade e outros; Elementos de estruturação do texto – aspectos de 
coesão; Aspectos ligados à relação entre texto e contexto – coerência textual); Conhecimentos gramaticais (Vocabulário 
básico: greetings, lugares, profissões, nacionalidades, objetos, números, frutas, verduras, legumes, família, cores, 
doenças, animais; Emprego dos verbos: to be, to have e there to be; Caso genitivo; Formas nominais dos verbos regulares 
e irregulares; Identificação e emprego dos pronomes: pessoais, demonstrativos, possessivos, indefinidos, interrogativos, 
relativos e reflexivos; Emprego dos tempos verbais: simple present, present continuous, present perfect, present perfect 
continuous, simple past, past continuous, past perfect, past perfect continuous, simple future, future continuous, future 
perfect, future perfect continuous; Conditional sentences: simple conditional, conditional continuous, conditional perfect, 
conditional perfect continuous; Quantificadores: many, much, a lot of, very, little, a little, few, a few; Emprego dos modais: 
can, could, be able to, must, may, might, would, have to, should; Formas afirmativa, interrogativa e negativa das sentenças; 
Vozes ativa e passiva; Question tags; Discursos direto e indireto; Emprego de adjetivos e advérbios, especialmente nas 
flexões do comparativo e do superlativo; Word order; Emprego de preposições: in, on, at, to, for, of, from, with, by, behind, 
in front of, up, down, under, below, over, above; Emprego de phrasal verbs). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Equações e 
inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º 
grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos 
quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. Sequências numéricas: progressão 
aritmética e progressão geométrica. Matriz, determinante e sistemas lineares. Análise Combinatória. Probabilidade. 
Estatística. Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra 
de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço 
de venda. Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares 
inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone 
e esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, 
hipérbole, parábola. Números Complexos. Polinômios e Equações Algébricas. Raciocínio lógico. Aplicação dos conteúdos 
anteriormente listados em situações cotidianas. A Base Nacional Comum Curricular: Matemática e suas tecnologias. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Fundamentos para estudo de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações 
de sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos), Aspectos semânticos ligados ao texto (sinonímia, antonímia, 
polissemia, ambiguidade, denotação conotação, figuras de linguagem, vícios de linguagem), Aspectos textuais da 
dissertação (ponto de vista, argumentatividade, relações de causa-consequência), Estilos de texto (técnico, científico, 
literário, jornalístico, didático), Elementos de coesão textual, Mecanismos de coerência textual; Conhecimentos 
linguísticos: Características gerais da linguagem humana, Elementos de representação (ícones, índices e símbolos), 
Noção de signo (significante e significado), Funções da linguagem (referencial, emotiva, conativa, fática, metalinguística e 
poética), Elementos da comunicação (emissor, receptor, canal, código, referente e mensagem), Relações sintagmáticas e 
paradigmáticas; Conhecimentos gramaticais: Fonética e fonologia, Prosódia, ortoépica e ortografia, Acentuação gráfica, 
Morfologia, Estrutura e formação de palavras, Identificação, classificação e emprego das dez classes de palavras, 
Emprego das palavras denotativas, Sintaxe, Frase, oração e período, Identificação, classificação e emprego dos termos 
da oração, Identificação, classificação e emprego das orações coordenadas e subordinadas, Estudo de períodos simples, 
compostos e mistos, Concordância verbal e nominal, Regência verbal e nominal, Colocação pronominal, Ocorrência e não-
ocorrência da crase, Pontuação; Conhecimentos literários: Estrutura da narrativa – elementos da prosa literária (tempo, 
espaço, personagem e foco narrativo), Aspectos da estrutura de poemas (ritmo, sonoridade, rima, metrificação), Aspectos 
gerais relacionados com o movimento Modernista na literatura brasileira. A Base Nacional Comum Curricular: Língua 
Portuguesa. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR I 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Constituição Federal de 1988 e suas atualizações; Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e 
suas atualizações; Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 
Básica; Parâmetros Curriculares Nacionais / Temas Transversais / Interdisciplinaridade / Transversalidade; Avaliação da 
Aprendizagem; Pacto Nacional de Alfabetização na Idade Certa – PNAIC; Plano Nacional de Educação – PNE; Escolas 
Pedagógicas (Tradicional, Renovada Progressista, Tecnicista, Libertadora, Crítico-social dos conteúdos, Construtivista, 
Libertária, Sóciointeracionista, Escola Nova e outras); Teóricos da Educação (Piaget, Vigotsky, Gardner, Paulo Freire, 
Emília Ferreiro, Freud, Maria Montessori, Skinner, Perrenoud, Gadotti, Carl Rogers, Ana Teberosky, Maria Teresa 
Mantoan, Rosita Egler de Carvalho e outros); Projeto Político Pedagógico / Projetos Pedagógicos / Planejamento de aula; 
Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem; Dificuldades de Aprendizagem; Educação Especial / Inclusão; Práticas 
Docentes; O lúdico como instrumento de aprendizagem; Metodologias e estratégias de ensino; Alfabetização e Linguagem. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PSICÓLOGO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética Profissional: campo de atuação, atribuição e responsabilidades do psicólogo; RESOLUÇÃO CFP Nº 10/2005, Aprova 
o Código de Ética Profissional do Psicólogo; História da Psicologia: principais correntes, influências, contribuições e 
teóricos; Teorias da personalidade: principais correntes teóricas e técnicas; Psicodiagnóstico; Aconselhamento e 
orientação; Psicopatologia: transtornos da consciência, emoção, comportamento motor, pensamento, fala, percepção, 
memória e inteligência; Psicologia do excepcional: retardo mental, superdotação, transtornos do comportamento, 
deficiência auditiva, deficiência visual, deficiências múltiplas; Psicologia Social: Teorias e técnicas grupais, Funcionamento 
e fases do grupo, Papéis, Comunicação, Conflito; Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003. Estatuto do Idoso; Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social; Lei Federal nº 11.340 de 07 de agosto de 2006. Lei Maria da Penha; Programa 
Bolsa Família; Lei Federal nº 10.836 de 09 de janeiro de 2004; Decreto 3.298/1999. Política Nacional para a Integração 
da Pessoa com Deficiência; Norma Operacional Básica – NOB/SUAS; Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS/2004; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Política Nacional para a Inclusão da População em 
Situação de Rua; Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil; Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Plano Integrado de 
Enfrentamento ao Crack e outras drogas; Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao 
Adolescente Trabalhador; SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo; Declaração Universal dos Direitos 
Humanos; Nota Técnica com parâmetros para atuação das (os) profissionais de psicologia no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS); Declaração Universal dos Direitos Humanos). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Topografia; Planimetria e Altimetria; Mecânica dos Solos: Origem e formação de solos; Propriedade das partículas; Índices 
Físicos; Granulometria; Consistência do Solo; Obras de terra; Fundação Direta e Indireta; Técnicas de Construção: 
Identificação dos Lotes; PA e PAL; Projetos necessários para a execução da obra; Serviços Preliminares; Preparo do 
Terreno; Escoramentos e Escavações; Revestimentos e Pinturas: Alvenaria, tijolos cerâmicos e blocos vazados; Concreto 
armado – dosagem, amassamento, lançamento e cura; Argamassas para revestimento – chapisco, reboco e emboço; Aço 
para concreto armado – tipos de aço e classificação; Revestimento Interno e Externo: Pintura em PVA, acrílica, óleo e 
vernizes; esquadrias de madeira, alumínio ferro e PVC; Resistência dos Materiais; Cálculos, representação e 
dimensionamento de elementos da composição arquitetônica; Esquadrias; Telhados e Circulação vertical; Cálculo de áreas 
e volumes; Tensões e Deformações; Instalações Elétricas: Conceitos e Materiais; Instalações elétricas residenciais; 
Componentes de uma instalação; Pontos de comando; Circuitos Tomadas: Interruptores; Condutores; Disjuntores; 
Instalações telefônicas e de TV; Estrutural e Instalações especiais: rede lógica, alarmes, ar condicionado, aquecimento, 
etc. Instalações Hidráulicas e Sanitárias: Água Fria; Dimensionamento de Barriletes: Ramal; Colunas de distribuição; 
Reservatórios; Consumo máximo possível e provável; Águas Pluviais: Dimensionamento de caixa de areia e calha; Ligação 
da água pluvial à rede pública; Esgoto: Noções e normas; Técnicas de Esgoto; Simbologia; Esgoto Primário; Esgoto 
secundário; Ventilação; Materiais de Construção: Materiais cerâmicos, betuminosos, metálicos e aço; Argamassas; 
Agregados; Aglomerantes; Concreto e Cimento Portland; Perspectiva axonométrica (isométrica); Escalas numéricas e 
gráficas; Representação e dimensionamento de projetos de arquitetura; Planta baixa; Planta de locação; Planta de 
cobertura; Planta de situação; Cortes e fachadas; Desenho; topográfico; Vocabulário técnico. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Doenças transmissíveis, sexualmente transmissíveis e doenças comuns da infância, período de incubação, manifestação, 
sinais e sintomas; Fundamentos de enfermagem - técnicas básicas de enfermagem (banho de leito, lavagem externa, 
Sinais vitais etc.); Prevenção de úlceras de decúbito; Ética profissional; Administração de medicamentos; Feridas e 
Curativos; Cuidados básicos com o paciente clínico, cirúrgico, crítico; Desinfecção e esterilização de áreas, artigos, 
superfícies; Classificação de artigos (críticos, semi críticos e não críticos) e de áreas (críticos, semi críticos e não críticos); 
Assistência de enfermagem em obstetrícia; Assistência de enfermagem em clínica cirúrgica; Assistência de enfermagem 
na saúde do adulto; Assistência de enfermagem à saúde da mulher; Higiene e profilaxia; Anotação de enfermagem; Ações 
de vigilância epidemiológica e imunização; Biossegurança (precauções padrão ou básicas); Cuidados com o recém-
nascido, aleitamento materno; Crescimento e desenvolvimento; Código de Ética; Lei do exercício profissional; Princípios 
de diretrizes do Sistema Único de Saúde; Legislação do SUS (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988); 
Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) – Portaria GM/MS 
nº 2.488/11; Política Nacional de Humanização (PNH). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO PSF 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Doenças transmissíveis, sexualmente transmissíveis e doenças comuns da infância, período de incubação, manifestação, 
sinais e sintomas; Fundamentos de enfermagem - técnicas básicas de enfermagem (banho de leito, lavagem externa, 
Sinais vitais etc.); Prevenção de úlceras de decúbito; Ética profissional; Administração de medicamentos; Feridas e 
Curativos; Cuidados básicos com o paciente clínico, cirúrgico, crítico; Desinfecção e esterilização de áreas, artigos, 
superfícies; Classificação de artigos (críticos, semi críticos e não críticos) e de áreas (críticos, semi críticos e não críticos); 
Assistência de enfermagem em obstetrícia; Assistência de enfermagem em clínica cirúrgica; Assistência de enfermagem 
na saúde do adulto; Assistência de enfermagem à saúde da mulher; Higiene e profilaxia; Anotação de enfermagem; Ações 
de vigilância epidemiológica e imunização; Biossegurança (precauções padrão ou básicas); Cuidados com o recém-
nascido, aleitamento materno; Crescimento e desenvolvimento; Código de Ética; Lei do exercício profissional; Princípios 
de diretrizes do Sistema Único de Saúde; Legislação do SUS (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988); 
Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) – Portaria GM/MS 
nº 2.488/11; Política Nacional de Humanização (PNH). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: TÉCNICO EM FARMÁCIA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Promoção de biossegurança nas ações de saúde; Administração de farmácia; Organização e funcionamento de farmácias; 
Resolução RDC nº 306, de 7 de dezembro de 2004; Resolução RDC nº 44, de 26 de outubro de 2010; Resolução-RDC nº 
98/2016; Resolução-RDC nº 265, de 8 de fevereiro de 2019; Armazenamento e conservação de medicamentos e produtos; 
Controle de qualidade, prazo de validade e sinais de instabilidade; Sistema de distribuição de medicamentos; Conceitos 
fundamentais do Sistema Único de Saúde; Gerenciamento de resíduos em serviços de saúde; Noções de farmacologia e 
orientação quanto ao uso correto de medicamentos; Sistemas fundamentais e métodos de cálculos farmacêuticos; Pesos 
e medidas; Cálculos de formulação para o aviamento de prescrição; Noções de farmacotécnica e processos usados na 
farmácia para preparar o medicamento. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 

 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 
CNPJ.: 18.338.194/0001 03 – Tel.: (32) 3273-5500  

 

Página 96 de 100 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL DO PSF 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Consultório, clínica odontológica e laboratório de prótese dentária: definição, diferenças, interfaces, equipe odontológica. 
Legislação: Lei 11.889/2008 (âmbito de atuação profissional: atribuições, limites de atuação). Conselho de Classe: CFO, 
CRO, resoluções relacionadas ao Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB). Código de Ética 
Odontológica. Política Nacional de Humanização: conceito, diretrizes, definição de acolhimento. Especialidades 
odontológicas: classificação de acordo com o CFO. Pacientes: cadastro, agendamento de consultas, metodologia de 
trabalho. Arquivamento: normas e aspectos legais. Segurança do trabalho aplicada à saúde bucal: conceito, obrigações 
legais, riscos ambientais (físicos, químicos e biológicos); mapa de riscos; prevenção de acidentes e medidas de controle. 
Ergonomia: conceito, princípios e aplicação. Equipamentos e instrumental odontológico: tipos e funcionalidade de acordo 
com a especialidade odontológica, manutenção e conservação. Kits: clínico, polimento, restaurador, endodontia, 
periodontia, ortodontia, cirurgia, prótese dentária e radiologia. Biossegurança: legislação; assepsia, antissepsia, 
desinfecção, processamento do instrumental – conceitos, técnicas e fases (lavagem, secagem, empacotamento, 
esterilização e armazenagem). Doenças infectocontagiosas de relevância para o atendimento odontológico e infecção 
cruzada: definição e medidas preventivas. Contaminação direta e indireta: definição e medidas de prevenção - barreiras 
mecânicas nos equipamentos. Estoque: controle, compra, recebimento e armazenamento dos produtos. Resíduos 
odontológicos: legislação; classificação, armazenamento e formas de descarte. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Legislação Básica do SUS (Constituição Federal /88, Seção II - Da Saúde, Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/1990 e Lei 
Federal nº. 8.142 de 26/12/1990); Vigilância Sanitária (VISA): Conceitos básicos, áreas de abrangência, funções, 
organização da VISA nas esferas de governo, organização do sistema nacional de VISA; Conhecimentos gerais sobre 
responsabilidades e diretrizes para execução e financiamento das ações de vigilância em saúde e vigilância sanitária; 
Procedimentos técnicos e avaliação de sistemas de vigilância epidemiológica; Investigação epidemiológica de casos e 
epidemias; Estrutura para respostas às emergências em saúde; Sistemas de informação em saúde e vigilância 
epidemiológica; Classificação de grau de risco sobre as atividades econômicas sujeitas a VISA para fins de licenciamento; 
Construção do PDVSA: Vigilância no conceito do SUS, Organização e gestão do SNVS no âmbito do SUS, Ação 
regulatória: produtos, serviços e ambientes, A VISA na atenção integral à saúde, Produção de conhecimento, Construção 
da consciência sanitária, Mobilização, participação e controle social; Conhecimentos gerais sobre normas municipais de 
ordem pública e de interesse social que regulamentam as atividades relacionadas á saúde, desenvolvidas por entidades 
públicas e privadas no município; Conhecimentos específicos sobre normas sanitárias que regem a fabricação e o 
comércio de alimentos. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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= ANEXO IV = 
= REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO = 

 
À Prefeitura Municipal de Matias Barbosa-MG 
Ref.: Concurso Público – Edital nº 001/2022 
 

Nome: 

 
Identidade: 

 
CPF: 

CARGO (que pretende se inscrever):  

 

Deficiente:        Sim (   )           Não (   ) Sexo: Masculino (   )           Feminino (   )     

Nacionalidade: 

 
Naturalidade: UF: 

Filiação: 
 

__________________________________________________________________________________________________________ 

 
Data de Nascimento: 
 

_________/__________/__________ 

Estado Civil:  

 
Escolaridade: 

Endereço: (Rua, Av, Praça) Nº: Complemento: 

 
Bairro: 

 
Cidade: UF: CEP: 

Telefone Residencial: Telefone Comercial: Telefone Celular: 

 
e-mail: 

 
 
O candidato acima qualificado vem requerer isenção de pagamento da Taxa de Inscrição e declara, sob as penas da lei, 
que NÃO POSSUI RECURSOS SUFICIENTES, EM RAZÃO DE LIMITAÇÕES DE ORDEM FINANCEIRA, PARA ARCAR 
COM O PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO SEM QUE COMPROMETA O SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA 
FAMÍLIA. 
 

Instrui o presente pedido com os documentos abaixo assinalados: 
 

(      ) Fotocópia legível (frente/verso) da cédula de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal; 
(      ) Fotocópia legível (frente/verso) do CPF; 
(      ) Fotocópia do comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou telefone fixo) do último 

mês, que comprove o domicílio; 
(      ) Fotocópia do comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico ou ser membro de família de baixa renda devidamente inscrita, nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, com o respectivo número de identificação Social – NIS; 

(      ) Fotocópia legível da Carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS), devidamente atualizada (página que 
contenha a foto; página que corresponda à qualificação civil; página que conste a anotação do último contrato 
de trabalho com a correspondente data de saída e da primeira página subsequente em branco) ou outro 
documento que comprove a hipossuficiência do candidato. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 
 
Assinatura: ______________________________________ 
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= ANEXO V = 
= MODELO DE RECURSO = 

 
À Prefeitura Municipal de Matias Barbosa-MG 
Ref.: Concurso Público – Edital nº 001/2022 
 

Candidato:  

N.º de Inscrição:  

Cargo:  

 
Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Edital 

 Inscrições (erro na grafia do nome, n.º da identidade, opção de cargo, n.º de inscrição) 

 Inscrições (omissão do nome) 

 Inscrições (indeferimento de inscrição) 

 Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 

 Gabarito ou questão da Prova Objetiva  

 Realização da Prova Objetiva 

 Realização da Prova Prática 

 Resultado (pontuação e/ou classificação) 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar:  

  

  

  

  

 
Digitar ou datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

(anexar, se for o caso, textos, bibliografias etc.)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Local e data: _________________________, _____/_____/_____. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura 
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= ANEXO VI = 
= CRONOGRAMA PREVISTO = 

 

Data Ocorrência 

24 de agosto de 2022 
 

Publicação do Edital 
 

29, 30 e 31 de agosto de 2022 
 

Prazo para recursos contra o Edital 
 

1ª de novembro a  
1º de dezembro de 2022 

 

Período de inscrições 
 

1º, 03 e 04 de novembro de 2022 

 

Período em que o candidato de baixa renda, desempregado ou não, que seja 
capaz de comprovar insuficiência de recursos, em razão de limitações de ordem 
financeira, e desde que não possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição 
sem que comprometa o sustento próprio e de sua família, poderá requerer a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição 
 

14 de novembro de 2022 

 

Divulgação do resultado da análise dos pedidos de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição 
 

16, 17 e 18 de novembro de 2022 

 

Prazo para recurso contra o resultado da análise dos pedidos de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição 
 

09 de dezembro de 2022 
 

Divulgação da lista das inscrições efetivadas 
 

12, 13 e 14 de dezembro de 2022 
 

Prazo para recurso contra a lista de inscrições efetivadas 
 

26 de dezembro de 2022 
 

Divulgação do local e horário de realização da prova objetiva e prova de redação 
 

08 de janeiro de 2023 

 

Aplicação da prova objetiva e prova de redação 
Divulgação do gabarito preliminar às 22h 
 

09, 10 e 11 de janeiro de 2023 
 

Prazo para recurso contra questão de prova e gabarito preliminar da prova objetiva 
 

27 de janeiro de 2023 

 

Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva, prova de redação e gabarito 
definitivo 
 

30, 31 de janeiro e  
1º de fevereiro de 2023 

 

Prazo para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva e prova de 
redação 
 

30 de janeiro a  
10 de fevereiro de 2023 

 

Prazo para entrega de títulos 
 

09 de fevereiro de 2023 

 

Divulgação do resultado final da prova objetiva, prova de redação e convocação 
para prova prática 
 

12 de fevereiro de 2023 
 

Aplicação da prova prática 
 

14 de fevereiro de 2023 
 

Divulgação do resultado preliminar da prova prática e análise de títulos 
 

15, 16 e 17 de fevereiro de 2023 
 

Prazo para recurso contra resultado preliminar da prova prática e análise de títulos 
 

28 de fevereiro de 2023 
 

Divulgação do resultado final do concurso 
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